
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PERUÍBE, DO ESTADO DE SÃO PAULO

Falência n.º 1000645-87.2016.8.26.0441

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA (“Administradora Judicial”) ,

nomeada nos autos da Falência da empresa FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA (doravante denominada “FALIDA”), vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência, por meio de sua representante legal, apresentar a RELAÇÃO DE

CREDORES prevista no art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005 (“LFR”), juntamente com

RELATÓRIO EXPLICATIVO, em conformidade com o Comunicado de Padronização CG nº

876/2020, conforme segue.

1. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de trabalho

adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa dos créditos,

que foi dividida nas seguintes fases:

a. verificação de todos os créditos divergentes mediante a análise dos

documentos disponibilizados pelos credores, cotejando-se os documentos

apresentados;

b. conferência dos valores pleiteados pelos credores mediante a elaboração de

cálculos de atualização dos créditos, aplicação de juros moratórios e demais

encargos contratuais, caso haja pactuação, utilizando-se como data-base o

dia da decretação da Falência  (08.07.2020);
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c. confrontação das informações contidas na relação de credores com a

respectiva documentação fornecida pelos credores; e

d. atualização de todos os valores constantes na relação de credores

apresentada na época da recuperação judicial, tendo sido atualizados os

valores até a data da decretação da falência (08.07.2020), não tendo sido

realizadas deduções, haja vista que não ocorreu nenhum pagamento à época

da recuperação judicial, uma vez que a convolação em falência ocorreu

antes do plano de recuperação judicial ter sido aprovado.

2. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela sua equipe, a Administradora

Judicial apresenta os pareceres de crédito elaborados acerca das habilitações e divergências

apresentadas pelos credores, conforme demonstrado abaixo:

QDE NOME DO CREDOR FORMA DE ENVIO

1 Ademar Garuli Júnior 0000744-35.2020.8.26.0441

2 Ademar Garuli Júnior 0001434-98.2019.8.26.0441

3 Alexandre Costa Lopes 0002357-27.2019.8.26.0441

4 Ana Paula dos Santos 0001732-90.2019.8.26.0441

5 Anderson Pereira de Oliveira 1003015-97.2020.8.26.0441

6 Anderson Willian Pedroso 0002360-79.2019.8.26.0441

7 Anderson Willian Pedroso 0002358-12.2019.8.26.0441

8 Anderson Willian Pedroso 0002064-57.2019.8.26.0441

9 Aparecido dos Santos Costa 0000357-20.2020.8.26.0441

10 Banco Bradesco e-mail 15.03.2021

11 Banco Itaú e-mail 11.03.2021

12 Banco Mercedes e-mail 15.03.2021

13 Carlos Alberto da Silva 0000743-50.2020.8.26.0441

14 Caroline Ribeiro dos Santos 1002714-53.2020.8.26.0441

15 CEF e-mail 12.03.2021

16 Celso Silva Correa 1002715-38.2020.8.26.0441

17 Cleriston Fernandes do Nascimento 1000520-80.2020.8.26.0441

18 Cristian Willian Lopes da Silva 0000632-32.2021.8.26.0441
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19 Daniel Inacio Feitoza 1002716-23.2020.8.26.0441

20 Edimilson Vieira da Silva 0001374-28.2019.8.26.0441

21 Eletropaulo Metropolitana 1001374-74.2020.8.26.0441

22 Geraldo Farias da Silva Junior fls. 4.706/4.710

23 Helio Marcos Pereira Junior fls. 4.706/4.710

24 Herta Schuette da Fonseca 1002704-09.2020.8.26.0441

26 Izilda Conceição Nogueira 1003819-36.2018.8.26.0441

27 Jaquison Pereira de Oliveira 1002555-47.2019.8.26.0441

28 Jorge Eloi Ferreira de Mattos 1001818-44.2019.8.26.0441

29 Jorge Henrique Mattar 0000653-08.2021.8.26.0441

30 Juliana Cristina Bonavita e-mail 11.01.21 e fls. 3.445/3.447 e
1001398-68.2021.8.26.0441

31 Jurandi Martins Peres 1002611-46.2020.8.26.0441

32 Leandro Santos Ferreira 0002063-72.2019.8.26.0441

33 Luciano de Freitas 0001433-16.2019.8.26.0441

34 Luiz dos Santos e-mail 04.03.2021 e fls. 4.670

35 Luiz Paulo dos Santos Lubarino (0002359-94.2019.8.26.0441

36 Magali Helena Silva 0002223-97.2019.8.26.0441

37 Marllon Prates Coronezi 1002707-61.2020.8.26.0441

38 Mpf Nova União Alimentos Eireli 0001852-02.2020.8.26.0441

39 Raphael Lanca Castilha 1002532-67.2020.8.26.0441

40 Renato Donizeti Narduci 1001438-50.2021.8.26.0441

41 Ricardo Vanzella Vicente fls. 4.706/4.710

42 Roberta Candido da Silva 0001546-67.2019.8.26.0441 e fls. 4.666

43 Rogério Zavattieri 1002716-23.2020.8.26.0435

45 Ronaldo Tadeu Salerno 0001071-82.2017.8.26.0441

46 Silmar Santos da Paz Lima 0000358-05.2020.8.26.0441

47 Vanessa Araujo de Almeida 1002706-76.2020.8.26.0441

48 Wesley Santos da Silva 0000161-50.2020.8.26.0441

3. De acordo com a verificação de créditos realizadas pela equipe da Administradora Judicial,

foi possível consolidar a relação de credores da Falida nos seguintes valores, por classe, confira-se:

DESCRIÇÃO VALOR

Classe Trabalhista Concursal  (Classe I) R$ 2.421.985,37

Classe Trabalhista Extraconcursal (Classe I) R$ 254.617,97

Classe Quirografária Concursal (Classe III) R$ 9.009.831,54
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Classe Quirografária Extraconcursal (Classe III) R$ 5.863.941,65

Classe ME/EPP (Classe IV) R$ 310.010,76

Passivo Total R$ 17.860.387,29

4. Por fim, requer-se a juntada da Relação de Credores atinente aos termos do art. 7º, § 2º, da

LRF (doc. 02), visando o regular prosseguimento do feito falimentar em seus ulteriores termos,

cientificando-se os credores, Falida e Ministério Público, mediante publicação do competente edital,

para o eventual exercício do direito impugnativo previsto no art. 8º da LFR.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Peruíbe, 21 de julho de 2021.

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante

OAB/SP nº 303.042
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ademar Garuli Júnior

CPF/CNPJ 141.917.578-57

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 6.832,80 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0000744-35.2020.8.26.0441, por meio do qual

o Credor Ademar Garuli Júnior pretende a habilitação do seu crédito, para constar pela

importância de R$ 6.832,80 (seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos), na classe I
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- trabalhista.

2. Nessa linha, aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista

autuada sob o n.º 0010353-35.2018.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de

Itanhaém, estado de São Paulo.

3. Por conseguinte, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se

que a Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 19/22,

opinando pelo acolhimento do incidente em favor do Credor pelo montante de R$ 5.799,50

(cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), atualizado até a data do

pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

***

(Trecho extraído da fl. 20 deste incidente)

4. Em continuidade, em 28.10.2020, esse D. Juízo proferiu r. sentença (fls. 26/27), julgando

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor

Ademar Garuli Júnior, para que passe a constar pela monta de R$ 5.799,50 (cinco mil, setecentos

e noventa e nove reais e cinquenta centavos), na classe Trabalhista, veja-se:
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(Trecho extraído da fl. 26/27 deste incidente)

5. Ademais, em que pese não haver à certidão de trânsito em julgado nos autos do processo,

o prazo para interposição de recurso expirou, conforme certidão de cartório, veja:

(Trecho extraído de fl. 28 deste incidente)

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a atualização mediante elaboração de

planilha de cálculos, até a data da convolação em falência (08.07.2020), tendo sido identificado

os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 9.018,74

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Ademar 09/03/2016 09/03/2016 R$ 5.799,50 2,330898% 0,00% 51,96667% R$ 9.018,74

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

habilitar o crédito em favor do Credor Ademar Garuli Júnior, para que passe a constar pelo

montante de R$ 9.018,74 (nove mil, dezoito reais e setenta e quatro centavos), na classe I -

trabalhista concursal.
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Titular do Crédito: Ademar Garuli Júnior

Valor do Crédito: R$ 9.018,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ademar Garuli Júnior

CPF/CNPJ 141.917.578-57

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 9.560,26 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0001434-98.2019.8.26.0441, pelo qual o Credor

Ademar Garuli Júnior requer a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores,

pelo montante de R$ 9.560,26 (nove mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), na

classe trabalhista.
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2. Nessa linha, aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem através da Reclamação

Trabalhista autuada sob o nº 0010636-29.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do

Trabalho de Itanhaém/SP.

3. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 11 dos autos do incidente)

4. Neste ínterim, conforme recentíssimo entendimento jurisprudencial, a sentença que

determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado

como fato gerador do crédito, desse modo, tem-se que a r. sentença que constituiu o crédito foi

proferida no dia 18.03.2017, ou seja, após o pedido de recuperação judicial (09.03.2016), e antes

da  data da convolação em falência (08.07.2020) logo, se trata de crédito extraconcursal.

(trecho extraído da RT n.º 0010636-29.2016.5.15.0064)

5. Cumpre pontuar que o mencionado entendimento encontra-se em linha com o quanto

recentemente deliberado pelo Superior Tribunal de Justiça e E. Tribunal de Justiça de São Paulo
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acerca do assunto. Veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Controvérsia recursal que reside em

decidir se os honorários advocatícios sucumbenciais, oriundos de

ação com preceito declaratório com julgamento desfavorável à

recuperanda, arbitrados antes do deferimento do processamento da

recuperação, mas cujo trânsito em julgado ocorreu posteriormente,

se sujeitariam ao plano de soerguimento ou seriam considerados

como créditos extraconcursais. O marco temporal para

constituição do crédito, no caso específico de condenação por

honorários sucumbenciais, ocorre com o trânsito em julgado da

decisão. Inteligência do art. 49 da Lei nº 11.101/2005.

Precedentes. Hipótese em que o trânsito em julgado ocorreu após

o deferimento da recuperação judicial, de modo que o crédito

então seria extraconcursal, nos termos da decisão recorrida.

RECURSO NÃO PROVIDO. 1 (original sem grifos)

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu com a atualização dos valores

contidos na certidão de crédito apresentada consoante o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº

73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

1 TJSP; Agravo de Instrumento 2034585-49.2020.8.26.0000; Relator (a): Alfredo Attié; Órgão Julgador: 27ª
Câmara de Direito Privado; Foro de Cajamar - 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 13/06/2020; Data de Registro:
13/06/2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4806



***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honoarios advocaticios 01/04/2018 01/04/2018 R$ 9.560,26 0,000000% 0,00% 27,23333% R$ 12.163,84

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 12.163,84

8. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Ademar Garuli Júnior, para que passe a constar pelo

montante de R$ 12.163,84 (doze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.
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Titular do Crédito: Ademar Garuli Júnior

Valor do Crédito: R$ 12.163,84

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Alexandre Costa Lopes

CPF/CNPJ 328.142.068-00

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.121,27 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0002357-27.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Alexandre Costa Lopes pretende a habilitação do seu crédito na classe I - trabalhista, para

constar pela importância de R$ 11.121,27 (onze mil e cento e vinte e um reais e vinte e sete

centavos).
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2. Nessa linha, aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista

autuada sob o n.º 0012409-12.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de

Itanhaém, estado de São Paulo.

3. Por conseguinte, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se

que a Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 25/30, a

medida em que a Administradora Judicial opinou pelo acolhimento do incidente em favor do

Credor pelo montante de R$ 8.353,01 (oito mil e trezentos e cinquenta e três reais e um centavo),

atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

Trecho extraído da fl. 29 do incidente de crédito n.º 0002357-27.2019.8.26.0441

4. Em continuidade, em 28.10.2020, esse D. Juízo em r. sentença (fls. 34/35), julgando

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ 8.353,01 (oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e um centavo), como

privilegiado trabalhista Classe I.

Trecho extraído da fl. 35 do incidente de crédito n.º 0002357-27.2019.8.26.0441

5. Em que pese não haver à certidão de trânsito em julgado nos autos do processo, o prazo

para interposição de recurso expirou, conforme certidão de cartório, veja:
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Trecho extraído da fl. 36 do incidente de crédito n.º 0002357-27.2019.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do
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trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, com a sua atualização até a data da convolação em falência (08.07.2020),

tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 12.989,67

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Alexandre 09/03/2016 09/03/2016 R$ 8.353,01 2,330898% 51,96667% R$ 12.989,67

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor do Credor Alexandre Costa Lopes, pelo montante de R$ 12.989,67

(doze mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), na classe I - trabalhista

concursal.

Titular do Crédito: Alexandre Costa Lopes

Valor do Crédito: R$ 12.989,67

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ana Paula dos Santos

CPF/CNPJ 376.960.638-80

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 22.612,90 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0001732-90.2019.8.26.0441, pelo qual a Credora Ana

Paula dos Santos pleiteia a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 22.612,90 (vinte e dois mil, seiscentos e doze reais e noventa centavos), na
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classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 0010093-89.2017.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Ademais, constata-se que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016,

ao passo em que houve a convolação da falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborado do

período de 10.08.2015 a 30.09.2015, conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

Trecho extraído da fl. 06 do presente incidente

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

5. Para fundamentar seu pedido, a Credora apresentou, dentre outros documentos, r. decisão

trabalhista de homologação de cálculos atualizada até 31.07.2018, totalizando a importância de

R$ 24.112,90 (vinte e quatro mil, cento e doze reais e noventa centavos), veja-se:
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(Trecho extraída da fls. 09/10 dos autos do incidente)

6. Outrossim, conforme certidão de habilitação denota-se que a verba referente aos

honorarios periciais no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), deve ser abatida do total

devido a Credora, veja-se:

Verba principal R$ 24.112,90

Honorários periciais -R$ 1.500,00

TOTAL R$ 22.612,90

7. Ademais, verifica-se que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada, conforme art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Ana Paula 31/07/2018 31/07/2018 R$ 22.612,90 0,000000% 0,00% 23,26667% R$ 27.874,17

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 27.874,17

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor da Credora Ana Paula dos Santos, para constar pelo montante de R$

27.874,17 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dezessete centavos), na classe I -

trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Ana Paula dos Santos

Valor do Crédito: R$ 27.874,17

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Anderson Pereira de Oliveira

CPF/CNPJ 402.302.158-07

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 27.554,58 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1003015-97.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

requer a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$

27.554,58 (vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), na
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classe trabalhista.

2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 0010069-27.2018.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Nesta toada, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, denota-se que a

relação empregatícia perdurou do período de 15.12.2014 a 04.10.2017, enquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 09.03.2016 e a decretação da falência em 08.07.2020, veja-se:

Trecho extraído da RT n.º 0010069-27.2018.5.15.0064

4. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral atualizado até 14.08.2018,  vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 12 dos autos do incidente)

5. Neste sentido, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista, a Administradora

Judicial constatou a existência de ata de audiência de conciliação, ocorrida no dia 11.07.2018, na

qual as partes restaram conciliadas para pagamento da quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil

reais) ao credor, conforme se verifica a seguir:
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Trecho extraído da RT n.º 0010069-27.2018.5.15.0064

6. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é em parte concursal e parte

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados na Justiça Laboral possuem fatos geradores

anteriores e posteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016, veja-se:

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 15.12.2014 a 09.03.2016 450 44 %

Extraconcursal 10.03.2016 a 04.10.2017 573 56 %

7. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de
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decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos

com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na

ordem a seguir, aqueles relativos: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

8. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça de

São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas extras

trabalhadas em período anterior ao requerimento de recuperação

judicial e que ostentam natureza concursal – Artigo 49 da Lei

11.101/05 – Recurso provido em parte2. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou os

cálculos do montante devido.

10. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

2 TJ-SP 21434126220178260000 SP 2143412-62.2017.8.26.0000, Relator: Fortes, Barbosa, Data de Julgamento:
13/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 15/12/2017.
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Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base Atualiz. Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Verba acordo 14/08/2018 14/08/2018 R$ 15.205,81 0,000000% 22,80000% R$ 18.672,73

Multa 50% 14/08/2018 14/08/2018 R$ 7.000,00 0,000000% 22,80000% R$ 8.596,00

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 27.268,73

11. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 44 % R$ 11.998,24

Extraconcursal 56  % R$ 15.270,48

Valor Total 100,00% R$ 27.268,73

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Anderson Pereira de Oliveira, para que passe a constar pela

monta de R$ 11.998,24 (onze mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos) na

classe trabalhista concursal e pela importância de R$ 15.270,48 (quinze mil, duzentos e setenta

reais  e quarenta e oito centavos),  na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Anderson Pereira de Oliveira

Valor do Crédito: R$  11.998,24

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 15.270,48

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Anderson Willian Pedroso

CPF/CNPJ 027.222.348-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.514,55 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito n.º 0002360-79.2019.8.26.0441, pelo qual o Credor

requer à habilitação do seu crédito na relação de credores, para constar pelo montante de R$

1.514,55 (mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos), na classe trabalhista..
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0012461-08.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído de fls. .04/08 do incidente

4. Neste ínterim, verifica-se que a r. sentença trabalhista foi prolatada em 18.01.2018, tendo

sido a Falida condenada ao pagamento de verbas a título de honorários advocatícios em favor do

patrono, porquanto, constata-se que crédito elencado foi gerado após a distribuição do pedido de

recuperação judicial (08.07.2020), demonstrando que o crédito devidamente homologado pela

justiça laboral deve ser considerado extraconcursal:

***

Trecho extraído da RT n.º 0012461-08.2016.5.15.0064

5. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, conforme o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho

Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020),

tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Principal 31/08/2019 31/08/2019 R$ 1.514,55 0,000000% 0,00% 10,26667% R$ 1.670,04

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 1.670,04

7. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO
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8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Anderson Willian Pedroso, para que passe a constar pelo

montante de R$ 1.670,04 (um mil, seiscentos e setenta reais e quatro centavos), na classe I -

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Anderson William Pedroso

Valor do Crédito: R$ 1.670,04

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Anderson Willian Pedroso

CPF/CNPJ 027.222.348-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.117,88 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia da OAB

iii Decisão de homologação de cálculo expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0002064-57.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Anderson Willian Pedroso, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista,

para constar pela importância de R$ 2.117,88 (dois mil, cento e dezessete reais e oitenta

centavos).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0012459-38.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído da fl. 4 do incidente de crédito n.º 0002064-57.2019.8.26.0441

4. Neste ínterim, conforme recentíssimo entendimento jurisprudencial, a sentença que

determina o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais é o ato processual qualificado

como fato gerador do crédito, desse modo, tem-se que a r. sentença que constituiu o crédito foi

proferida no dia 13.08.2019, ou seja, após o pedido de recuperação judicial, logo, se trata de

crédito extraconcursal.

5. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada, com base no art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Honoarios advocaticios 26/11/2016 26/11/2016 R$ 2.117,88 0,000000% 43,40000% R$ 3.037,04

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 3.037,04

7. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO
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8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Anderson Willian Pedrosa, para que passe a constar pelo

montante de R$ 3.037,04 (três mil, trinta e sete reais e quatro centavos), na classe I - trabalhista

extraconcursal.

Titular do Crédito: Anderson Willian Pedroso

Valor do Crédito: R$ 3.037,04

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Anderson Willian Pedroso

CPF/CNPJ 027.222.348-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$1.262,13 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0002358-12.2019.8.26.0441, pelo qual o Credor

Anderson Willian Pedroso requer à habilitação do seu crédito na relação de credores, para

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4830



constar pelo montante de R$ 1.262,13 (mil e duzentos e sessenta e dois reais e treze centavos),

na classe trabalhista, referente aos honorários sucumbenciais.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

nº 0012409-12.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém/SP.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído de fls. .04/08 dos autos nº 0002358-12.2019.8.26.0441

4. Neste ínterim, constata-se que a sentença que fixou os honorários advocatícios em favor

do Credor ocorreu em 18.01.2018, portanto, após o pedido de recuperação judicial (10.03.2016),

sendo o crédito do Credor extraconcursal, veja-se:

(Trecho extraído da RT nº 0012409-12.2016.5.15.0064)

5. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, conforme determina o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4831



atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020),

tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.392,81

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora 1,0%
a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Anderson 31/08/2019 31/08/2019 R$ 1.262,13 0,000000% 10,26667% R$ 1.392,81

7. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Anderson Willian Pedroso, para que passe a constar pelo

montante de R$ 1.392,81 (mil e trezentos e noventa e dois reais e oitenta e um centavos), na

classe trabalhista extraconcursal.
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Titular do Crédito: Anderson William Pedroso

Valor do Crédito: R$ 1.392,81

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Aparecido dos Santos Costa

CPF/CNPJ 266.957.818-77

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 32.261,88 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0000357-20.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

pleiteia a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$

32.261,88 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos), na classe

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4834



trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 0012460-23.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Nesta toada, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, denota-se que a

relação empregatícia perdurou do período de 15.12.2014 a 01.11.2016, enquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 09.03.2016 e a decretação da falência em 08.07.2020, veja-se:

Trecho extraído da fl. 09 do presente incidente

4. Ato contínuo, constata-se que ao analisar a certidão de crédito, denota-se que o valor foi

atualizado até 31.12.2019, o qual indicou que o valor atualizado da dívida soma o montante de

R$ 32.261,88 (trinta e dois mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos), veja-se:
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Trecho extraído da fl. 13 do presente incidente

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é em parte concursal e parte

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça Laboral

possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido da recuperação judicial datado de

10.03.2016.

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 15.12.2014 a 09.03.2016 450 65,60%

Extraconcursal 10.03.2016 a 01.11.2016 236 34,40%

6. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***
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Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos

com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na

ordem a seguir, aqueles relativos: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça de

São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas extras

trabalhadas em período anterior ao requerimento de recuperação

judicial e que ostentam natureza concursal – Artigo 49 da Lei

11.101/05 – Recurso provido em parte3. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou os

cálculos do montante devido.

9. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Principal 31/12/2019 31/12/2019 R$ 32.261,88 0,000000% 6,26667% R$ 34.283,62

3 TJ-SP 21434126220178260000 SP 2143412-62.2017.8.26.0000, Relator: Fortes, Barbosa, Data de Julgamento:
13/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 15/12/2017.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4837



SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 34.283,62

10. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 65,60 % R$ 22.490,05

Extraconcursal 34,40 % R$ 11.793,56

Valor Total 100,00% R$ 34.283,62

11. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor do Credor Aparecido dos Santos Costa, para que passe a constar pelo

montante de R$ 22.490,05 (vinte e dois mil, quatrocentos e noventa reais e cinco centavos), na

classe trabalhista concursal e R$ 11.793,56 (onze mil, setecentos e noventa e três reais e

cinquenta e seis centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Aparecido dos Santos Costa

Valor do Crédito: R$ 22.490,05

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 11.793,56

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Bradesco S/A

CPF/CNPJ 60.746.948/0001-12

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 275.702,80 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 516.696,80 Quirografário

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Banco Bradesco S/A, por

meio da qual requer a retificação de seu crédito declarado na classe quirografária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende retificar o crédito quirografário para a quantia

de R$ 516.696,80 (quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta

centavos).

3. Segundo o Credor, seus créditos em face da Falida advêm das operações a seguir

discriminadas:
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1- Cédula de Crédito Bancário nº 3.911.452 (Conta Garantida Simplificada)

Emitente: Frilan Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda.
Data de Emissão: 16.03.2015
Garantia: Aval de Wanderley Antônio Marotti e Gabriela Sanches Napoleão
Valor: R$ 50.000,00
Taxa de Juros: 3,99% a.m.
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 53.158,81

2 - Cédula de Crédito Bancário nº 3.556.596 (Conta Garantida Simplificada)

Emitente: Frilan Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda.
Data de Emissão: 13.01.2014
Garantia: Aval de Wanderley Antônio Marotti e Denilson Lamberti Napoleão
Valor: R$ 150.000,00
Taxa de Juros: 3,39% a.m.
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 160.016,46

3 - Desconto de Duplicata Conta nº 184518

Data: 07.03.2016
Valor: R$ 39.219,32
Vencimento: 05.08.2017

4. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros, os seguintes

documentos: (i) Cédulas de crédito bancário nº 184518; (ii) demonstrativo do débito nº 184518

(iii) Cédula de crédito bancário nº 3.556.596; (iv) demonstrativo do débito nº 3.556.596; (v)

Cédula de Crédito Bancário nº 3.911.452  e (vi) planilha de débito.

5. Aduz o Credor que faz se necessário à retificação do crédito, uma vez que é detentor do

crédito das cédulas de crédito bancário nº 3.556.596, nº 3.911.452 e nº184518, totalizando a

quantia de R$ 516.696,80 (quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta

centavos).

6. Nesta toada, salienta-se que as cédulas de crédito bancário nº 3.556.596 e nº 3.911.452

foram apreciadas no relatório explicativo de fls. 682/691 acostado nos autos principais, vejamos:
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Fls. 690 dos autos principais.

7. Sendo que à cédula nº 3.911.452 perfaz a quantia de R$ 52.994,58 e a cédula nº

3.556.596 o montante de R$ 162.696,50, conforme trecho abaixo:

Fls. 689 dos autos principais.

8. Considerando que o relatório explicativo acolheu à quantia de R$ 275.702,80 (duzentos

e setenta e cinco mil e setecentos e dois reais e oitenta centavos) tendo atualizado os valores até

o pedido da recuperação judicial (09.03.2016) e posteriormente ocorreu a quebra da empresa

(08.07.2020), portanto, cabe a atualização dos valores, conforme a seguir:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 482.317,77

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 09/03/2016 09/03/2016 R$ 275.702,80 15,118136% 51,96667% R$ 482.317,77

9. No tocante ao Desconto de Duplicata de Conta nº 184518, com saldo devedor de R$

39.219,32 (trinta e nove mil, duzentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), salienta-se que

o Credor apresentou os borderôs via e-mail, todos devidamente assinados, com os seguintes

valores, vejamos:

Número do Contrato Data Valor
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20600656879 27.01.2016 R$ 22.122,61

2016001679578 28.01.2016 R$ 21.196,20

2016001741875 29.01.2016 R$ 153.476,57

2016001990507 05.02.2016 R$ 174.734,00

Total R$ 371.529,38

10. Ademais, apresentou planilha de demonstrativo de débito de desconto de duplicatas,

atualizados até 07.08.2020, totalizando a quantia de R$ 39.219,32 (trinta e nove mil, duzentos e

dezenove reais e trinta e dois centavos), vejamos:

11. Segundo o entendimento do STJ, o borderô de desconto de duplicata não constitui título

executivo extrajudicial por si só, sendo necessário o ingresso de ação monitória e a comprovação

de que o borderô foi assinado pelos devedores, a apresentação do demonstrativo do saldo, a

cópia do título e da prova do creditamento do valor correspondente na conta corrente do

mutuário, vejamos:

“MONITÓRIA – Dívida fundada em "Contrato para Descontos de Títulos"

– Instrução documental insuficiente - Além do contrato de desconto e do

demonstrativo do débito, a petição inicial deve vir instruída com prova

do creditamento do valor correspondente na conta do devedor e, no

mínimo, com as cópias dos títulos descontados ou de qualquer outra

prova reveladora de que eles efetivamente não foram pagos pelos

terceiros devedores principais, de modo a justificar a cobrança do saldo

devedor apontado na planilha da dívida - Não foram exibidos os extratos

da conta corrente indicando o valor cobrado, bem como os títulos que
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foram mencionados nos borderôs de desconto – Inexistência de prova

escrita a embasar a ação monitória – Mesmo após se manifestar sobre

preliminar suscitada pelos réus nos embargos ao mandado monitório, o

Banco-autor insistiu na tese de que os documentos que instruíram a ação

seriam suficientes - Extinção do processo, sem resolução do mérito –

Admissibilidade. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – Fixação em 5%

sobre o valor da causa – Redução – Inadmissibilidade. HONORÁRIOS

RECURSAIS – Cabimento - - Honorários advocatícios majorados de 5%

para 6% do valor da causa, em observância ao disposto no art. 85, § 11,

do CPC/2015. Recurso desprovido, com observação.4” (original sem

grifos)

***

“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Contrato de desconto

bancário (borderô) – Sentença que indeferiu a inicial por

descumprimento ao disposto no artigo 321, parágrafo único do novo

Código de Processo Civil – Emenda à inicial devidamente oportunizada

– Suplicante que deixou transcorrer in albis o prazo sem qualquer

manifestação – Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que tem

admitido ação de execução fundada em desconto de títulos desde que

devidamente instruída com a prova do crédito do valor correspondente

na conta do devedor e do título descontado – Apelante que juntou o

contrato de desconto de títulos e borderôs devidamente assinados pela

devedora a evidenciar a existência da relação negocial havida entre as

partes, mas não comprovou o crédito do valor do desconto dos títulos,

por meio de extratos bancários, bem como o inadimplemento das

duplicatas pelos devedores originários – Inexistência de prova cabal do

4 TJ-SP - AC: 10286445520188260114 SP 1028644-55.2018.8.26.0114, Relator: Álvaro Torres Júnior, Data de
Julgamento: 02/02/2021, 20ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/02/2021

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4843



crédito ora reclamado – Indeferimento da inicial bem lançado – Recurso

não provido.5” (original sem grifos)

12. Contudo, diante da situação de falência, o crédito referente aos borderôs poderiam ser

analisados nestes autos por parecer da Administradora Judicial, no entanto, o Credor acostou no

incidente somente os borderôs e a planilha de demonstrativo de débito, atualizada até

08.07.2020, sendo assim, existe a ausência de comprovação cabal da legitimidade do crédito.

13. Portanto, as informações e o acervo probatório apresentados não merecem ser acolhidos,

notadamente porque o Credor não utilizou do ônus que lhe incumbe, trazendo elementos seguros

acerca do seu crédito.

14. Assevera-se que a Expert enviou e-mail solicitando mais informações e documentos que

fossem capazes de comprovar de forma inequívoca o crédito, sendo que os advogados do Credor

acreditaram que somente os borderôs seriam suficientes, vejamos:

15. Contudo, cabe ao Credor comprovar seu crédito de forma robusta, de modo a assegurar

certeza e liquidez e, no caso concreto, apresentar documentos hábeis a comprovar a devida

individualização das garantias, veja-se:

5 TJ-SP - APL: 10122179120178260348 SP 1012217-91.2017.8.26.0348, Relator: Helio Faria, Data de Julgamento:
05/02/2019, 18ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 14/02/2019
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Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito pretendida,

mesmo depois de apontados os documentos faltantes, de forma

detalhada, pela administradora judicial – Ônus probatório que

cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da Lei n. 11.101/05, e art.

373, I, do CPC), do qual não se desincumbiu – Comportamento

processual contraditório do impugnante, a configurar ofensa ao

art. 5°, do CPC – Decisão agravada mantida – Recurso

desprovido.6 (original sem grifos).

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, acolhe-se o pleito parcialmente aduzido pelo Banco Bradesco para

que passe a constar pelo montante de R$ 482.317,77 (quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos

e dezessete reais e setenta e sete centavos), classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Banco Bradesco S.A.

Valor do Crédito: R$ 482.317,77

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador

6 (TJSP; Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; Data de
Registro: 04/03/2021)
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Itaú Unibanco S/A

CPF/CNPJ 60.701.190/0001-04

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 923.105,77 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.904.638,82 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Contratos

iv Extratos

v Planilhas de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Itaú Unibanco via e-mail, por
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meio da qual se requer a retificação de seu crédito declarado na classe quirografária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende retificar o crédito quirografário para a quantia

de R$ 1.904.638,82 (um milhão, novecentos e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta

e dois centavos), para que seja atualizado até a data da convolação em falência.

3. Segundo o Credor, seus créditos em face da Falida advêm das operações a seguir

discriminadas:

Contrato de Abertura de Crédito (LIS – Limite Itaú para Saque PJ)
Emitente: Frilan Dist. Gen. Alimentícios Ltda.
Data de Emissão: 03.09.2012
Garantia: Solidariedade de Wanderley Antônio Marotti
Valor: R$ 50.000,00
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 343.925,67

Contrato de Abertura de Crédito (LIS PJ)
Emitente: Frilan Dist. Gen. Alimentícios Ltda.
Data de Emissão: 05.05.2015
Garantia: Solidariedade de Wanderley Antônio Marotti, Denilson Lamberti Napoleão e Gabriela Sanches
Napoleão
Valor: R$ 200.000,00
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 270.260,40

Contrato de Abertura de Crédito (Caixa Reserva – Aval)
Emitente: Frilan Dist. Gen. Alimentícios Ltda.
Data de Emissão: 27.05.2014
Garantia: Solidariedade de Wanderley Antônio Marotti
Valor: R$ 300.000,00
Saldo devedor indicado pelo Credor: R$ 308.919,70

4. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros, os seguintes

documentos: (i) Contrato de Abertura de Crédito (LIS – Limite Itaú para Saque PJ), (ii) Contrato

de Abertura de Crédito (LIS PJ), (iii) Contrato de Abertura de Crédito (Caixa Reserva – Aval),

(iv) Extratos bancários e (v) Planilha de cálculos.

5. Assevera-se que, assiste razão ao Credor, no tocante a atualização dos valores, sendo que

os contratos referidos nesta divergência foram acolhidos no relatório explicativo dos autos

principais (fls. 691/693), atualizados até à data do pedido de recuperação judicial (09.03.2016),

conforme trecho abaixo:
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Fls. 693 dos autos principais

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

7. Diante disso, considerando que o relatório explicativo acolheu à quantia de R$

923.105,77 (novecentos e vinte e três mil, cento e cinco reais e setenta e sete centavos) tendo

atualizado os valores até o pedido da recuperação judicial (09.03.2016) e posteriormente ocorreu

a quebra da empresa (08.07.2020), cabe à atualização dos valores, conforme à seguir:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,0000%

Multa 2%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.614.892,25

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO R$ 1.647.190,95

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 09/03/2016 09/03/2016 R$ 923.105,77 15,118136% 51,96667% R$ 1.614.892,25

8. Assevera-se que os contratos são integralmente concursais, tendo em vista a data de

emissão. Ademais, o cálculo apresentado considerou a aplicação de multa de 2% que está

prevista nos contratos, vejamos:
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(documento enviado por e-mail).

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, acolhe-se o pleito aduzido por Itaú Unibanco/ SA para retificar o

crédito arrolado, para que passe a constar pelo montante de R$ 1.647.190,95 (um milhão,

seiscentos e quarenta e sete reais mil e cento e noventa mil e noventa e cinco centavos), na classe

quirografária.

Titular do Crédito: Banco Itaú Unibanco  S/A

Valor do Crédito: R$ 1.647.190,95

Classificação do Crédito: Quirografária - Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Mercedes Benz do Brasil

CPF/CNPJ 60.814.191/0001-57

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 810.413,79 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.309.018,63 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Cédulas de Crédito Bancário

iv Busca e Apreensão

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Banco Mercedes Benz do
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Brasil S/A, por meio da qual requer a retificação de seu crédito declarado na classe

quirografária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende retificar o crédito quirografário para a quantia

de R$ 1.309.018,63 (hum milhão trezentos e nove mil dezoito reais e sessenta e três centavos).

3. Segundo o Credor, seus créditos em face da Falida advêm das operações a seguir

discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1190163152

Data: 05.02.2014
Valor: R$ 93.378,73
Vencimento: 05.08.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Sprinter 311 - CDI STR .2.2 TB -  Chassi (extra
longo) - Ano Fabricação 2013 -  Ano Modelo 2014 - Chassi n.º 8ACC906133EE83884 - Placa SP/ FJP 9470 -
Renavam 00599699442;

2 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1190163187

Data: 05.02.2014
Valor: R$ 93.378,73
Vencimento: 05.08.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Sprinter 311 - CDI STR .2.2 TB -  Chassi (extra longo)
- Ano Fabricação 2013 -  Ano Modelo 2014 - Chassi n.º 8AC906133EE084242 - Placa SP/ FJP 9464 - Renavam
00599698772;

3 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1190163179

Data: 05.02.2014
Valor: R$ 93.378,73
Vencimento: 05.08.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Sprinter 311 - CDI STR .2.2 TB -  Chassi (extra longo)
- Ano Fabricação 2013 -  Ano Modelo 2014 - Chassi n.º 8AC906133EE083955 - Placa SP/ FJP 9468- Renavam
00599697903;

4 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1190163195

Data: 05.02.2014
Valor: R$ 93.378,73
Vencimento: 05.08.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Sprinter 311 - CDI STR .2.2 TB -  Chassi (extra longo)
- Ano Fabricação 2013 -  Ano Modelo 2014 - Chassi n.º 8AC906133EE085178- Placa SP/ FJP 9462- Renavam
00599699094;

5 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1190163209

Data: 05.02.2014
Valor: R$ 93.378,73
Vencimento: 05.08.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Sprinter 311 - CDI STR .2.2 TB -  Chassi (extra longo)
- Ano Fabricação 2013 -  Ano Modelo 2014 - Chassi n.º 8AC906133EE085250Placa SP/ FJP 9466- Renavam
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00599698560;

6 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 9190188101

Data: 15.01.2013
Valor: R$ 137.877,62
Vencimento: 16.10.2017
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano
de fabricação 2012 - Ano de Modelo 2012 - chassi n.º 9BM979073CS005863 - Placa SP/ EZL 6313 - Renavam
00493904182;

- Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano de fabricação
2012 - Ano de Modelo 2012 - chassi n.º 9BM979073CS006455- Placa SP/ EZL 6315 - Renavam
00493903704;

- Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano de fabricação
2012 - Ano de Modelo 2012 - chassi n.º 9BM979073CS006198Placa SP/ EZL 6331 - Renavam
00493904000;

7 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 9190189671

Data: 15.01.2013
Valor: R$36.608,88,
Vencimento: 16.10.2017
Garantia Fiduciária: - Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Martins Implementos - n.º
de série carroceria n.º 00134/0001139572 -  Ano fabricação 2012 - Ano modelo 2012 - Acoplado ao veículo
Mercedes Benz accelo 1016 -  Chassi n.º 9BM979073CS005863 - Placa SP EZL 6313 - Renavam 00493904182;

- Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Martins Implementos - n.º de série
carroceria n.º 00135/0001139573 -  Ano fabricação 2012 - Ano modelo 2012 - Acoplado ao veículo
Mercedes Benz accelo 1016 -  Chassi n.º 9BM979073CS006455- Placa SP EZL 6315 - Renavam
00493903704;

- Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Martins Implementos - n.º de série
carroceria n.º 00136/0001139574 -  Ano fabricação 2012 - Ano modelo 2012 - Acoplado ao veículo
Mercedes Benz accelo 1016 -  Chassi n.º 9BM979073CS006198- Placa SP EZL 6331 - Renavam
00493904000;

8 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 9190235819

Data: 15.08.2014
Valor: R$ 24.558,66
Vencimento: 15.05.2019
Garantia Fiduciária: - Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano
de fabricação 2013 - Ano de Modelo 2013 - chassi n.º 9BM979073DS019716 - Placa SP/ FSU 3378 - Renavam
01009839486;

- Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano de fabricação
2013 - Ano de Modelo 2013 - chassi n.º9BM979073DS019737 - Placa SP/ FQB 0994 - Renavam
01009839184;

- Veículo Mercedes Benz - Modelo Caminhão Accelo 1016 - 4x2 Diesel 2p Básico - Ano de fabricação
2013 - Ano de Modelo 2013 - chassi n.º9BM979073DS019760 - Placa SP/ FRP 3133 - Renavam
01009839036;

9 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 9190241126

Data: 15.08.2014
Valor: R$ 119.786,67
Vencimento: 15.05.2019
Garantia Fiduciária: Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Ibiporã - n.º de série
carroceria n.º PR4BP1084,5E12486 -  Ano fabricação 2014 - Ano modelo 2014 - Acoplado ao -  Chassi n.º
9BM979073DS019760;
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- Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Ibiporã - n.º de série carroceria n.º
PR4BP1084,5E12487 -  Ano fabricação 2014 - Ano modelo 2014 - Acoplado ao -  Chassi n.º
9BM979073DS019716;

- Acessório automotivo - Carroceria furgão frigorifico - Marca Ibiporã - n.º de série carroceria n.º
PR4BP1084,5E12488 -  Ano fabricação 2014 - Ano modelo 2014 - Acoplado ao - Chassi n.º
9BM979073DS019737.

4. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros, os seguintes

documentos: (i) Cédulas de crédito bancário; (ii) mandado de busca e apreensão (iii) controle de

ação de cobrança e (iv) cópia das cédulas de crédito.

5. Aduz o Credor que, diante do inadimplemento das Cédulas de Crédito Bancárias

expostas, ajuizou ação de busca e apreensão, autos sob o n.º 1036138-81.2016.8.26.0100,

visando a retomada das garantias fiduciárias.

6. Nesta toada, em cumprimento ao mandado de busca e apreensão foram localizados todos

os bens dados em garantia fiduciária, à medida que os móveis foram vendidos, entretanto, o

valor obtido não foi suficiente para quitar a totalidade dos débitos de todos os contratos, veja-se:

- Contrato n.º 119016315201:

Bem Valor do Bem Financiado Valor da Venda Saldo Devedor em
08.07.2020

Chassi n.º
8ACC906133EE83884 -

Placa SP/ FJP 9470

R$ 82.000,00 R$ 55.000,00 R$ 10.645,91

- Contrato n.º 1190163195:

Bem Valor do Bem
Financiado

Valor da Venda Saldo Devedor em
08.07.2020

Chassi n.º
8AC906133EE085178 -

Placa SP/ FJP 9462

R$ 82.000,00 R$ 45.000,00 R$ 71.237,51

- Contrato n.º 1190163209:

Bem Valor do Bem Financiado Valor da Venda Saldo Devedor em
08.07.2020

Chassi n.º
8AC906133EE085250 Placa

SP/ FJP 9466

R$ 82.000,00 R$ 52.000,00 R$ 175.342,83
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- Contrato n.º 9190188101:

Bens Valor do Bem Financiado Valor da Venda Saldo Devedor em 08.07.2020

chassi n.º
9BM979073CS005863 - Placa

SP/ EZL 6313

R$ 116.000,00 R$ 90.000,00 R$ 205.523,21

chassi n.º
9BM979073CS006455- Placa

SP/ EZL 6315

R$ 116.000,00 R$ 77.000,00

Chassi n.º
9BM979073CS006198- Placa

SP EZL 6331

R$ 116.000,00 R$ 80.000,00

- Contrato n.º 9190235819:

Bens Valor do Bem Financiado Valor da Venda Saldo Devedor em
08.07.2020

chassi n.º
9BM979073DS019716 -

Placa SP/ FSU 3378

R$ 124.000,00 R$ 85.00,00 R$ 561.969,65

chassi n.º
9BM979073DS019737 -

Placa SP/ FQB 0994

R$ 124.000,00 R$ 82.000,00

chassi n.
º9BM979073DS019760 -

Placa SP/ FRP 3133

R$ 124.000,00 R$ 85.000,00

7. No mais, em atenção aos documentos encaminhados pelo Credor, denota-se que foi

encaminhada memória de cálculo de cada contrato, devidamente atualizada até a data da

decretação da quebra (08.07.2020), veja-se:
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***

***

***

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4855



***

***

Trecho extraído de documentação encaminhada via e-mail
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8. Nessa senda, conforme documentação encaminhada, resta como devido os seguintes

valores atualizados até a data da decretação da quebra (08.07.2020):

Contrato n.º Valor

1190163152 R$ 10.645,91

1190163195 R$ 71.237,51

1190163209 R$ 175.342,83

9190188101 R$ 205.523,21

9190235819 R$ 561.969,65

9190241126 R$ 284.299,52

TOTAL R$ 1.309.018,63

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, acolhe-se o pleito aduzido pelo Banco Mercedes Benz do Brasil, pelo

montante de R$ 1.309.018,63 (um milhão, trezentos e nove mil, dezoito reais e sessenta e três

centavos), classe quirografária.

Titular do Crédito: Banco Mercedes Benz do Brasil

Valor do Crédito: R$ 1.309.018,63

Classificação do Crédito: Quirografária Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Caixa Econômica Federal - CEF

CPF/CNPJ 00.360.305/0001-04

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 1.023.688,14 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 5.055.764,24 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Cédula de Crédito Bancário

iv Planilha de Cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito apresentada pelo Credor Caixa Econômica Federal por
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meio da qual, requer a retificação de seu crédito declarado na classe quirografária, bem como a

exclusão de créditos haja vista garantia fiduciária.

2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende (i) retificar o crédito quirografário para a

quantia de R$ 519.198,16 (quinhentos e dezenove mil, cento e noventa e oito reais e dezesseis

centavos); e (ii) reconhecer a extraconcursalidade do valor de R$ 4.536.566,08 (quatro milhões,

quinhentos e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oito centavos) referente a

contrato que indica como garantido por cessão fiduciária de direitos creditórios.

3. Segundo o Credor, seus créditos concursais e extraconcursais em face da Falida advêm

das operações a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 21.1207.737.0000001-08

Data: 29.08.2013
Valor: R$ 2.827.614,34
Vencimento: 30.08.2017
Garantia Fiduciária: Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (Duplicatas mercantis e aplicações financeiras)

2 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1207.003.00001979-0

Data: 10.09.2013
Valor: R$ 100.000,00
Vencimento: 25.08.2016
Não houve constituição de garantia

3 - Cédula de Crédito Bancário - Operação nº: 1207.003.00002254-6
Data: 21.02.2018
Valor: R$ 7.500.000,00
Vencimento: 02.01.2023
Não houve constituição de garantia

4. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros, os seguintes

documentos: (i) cártulas de lastro dos créditos em testilha; (ii) extratos de conta vinculada; (iii)

demonstrativos de cálculo; e (iv) cópia das cédulas de crédito.

5. Por conseguinte, no que concerne ao pleito de exclusão dos efeitos da falência os créditos

oriundos do contrato de n.º 21.1207.737.0000001-08, insta frisar que os documentos

apresentados demonstram a concursalidade do crédito em questão, na medida em que foram

pactuados em data anterior (29.08.2013) a consolação da falência (08.07.2020).
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6. Com efeito, em análise Cédula de Crédito Bancário apresentado, a Expert constatou que

restaram garantidas as obrigações advindas da CCB acima elencada, consoante se verifica dos

trechos extraídos e colacionados abaixo:

(trechos extraídos da CCB n.º 21.1207.737.0000001-08)

7. Entretanto, em análise as cédulas de crédito bancárias demonstradas acima, a

Administradora Judicial constatou que tais instrumentos particulares não possuem registro em

cartório, nesta senda, denota-se ser necessário os registros das Cédulas para constituição do

crédito.

8. Nesse sentido, rememora-se que o art. 18, inciso IV, da lei nº 9.514/977, estabelece que é

7 Art. 18. O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a transferência ao credor da titularidade dos créditos
cedidos, até a liquidação da dívida garantida, e conterá, além de outros elementos, os seguintes:
[...]
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necessário a identificação dos recebíveis objetos da cessão fiduciária, bem como o art. 1.361 do

Código Civil Brasileiro8, descreve outro requisito, qual seja, o registro do documento no Registro

de Títulos e Documentos.

9. Assim, após a verificação dos documentos apresentados, a Administradora Judicial

constatou que o contrato em comento não atendeu o cumprimento de tal requisito, haja vista não

ter ocorrido o registo do documento, no entanto, não há o que se falar exclusão por garantia

fiduciária ante a decretação da falência.

10. Nesse sentido, restou verificado no instrumentos particular da respectiva cessão fiduciária

que o percentual de garantia abrange 100% (cem por cento) do valor atualizado das obrigações

garantidas, veja-se:

(trechos extraídos da CCB n.º 21.1207.737.0000001-08)

11. Posto isto, entende a Administradora Judicial que os valores oriundos da CCB nº

21.1207.737.0000001-08 não devem ser excluídos da Falência, a proporção que o crédito deverá

ser habilitado no procedimento falimentar, considerando a convolação da recuperação judicial

em falência.

12. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

8 Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, com escopo
de garantia, transfere ao credor.
§1o Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por instrumento público ou particular,
que lhe serve de título, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de
veículos, na repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro.

IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão fiduciária.
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certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

Trecho extraído dos documentos encaminhados a Administradora

13. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização INPC

Taxa Pré a.m 0,00%

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz.

TR Taxa Pré
Juros
Mora

1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

CEF 06/07/2020 06/07/2020 R$ 4.536.566,08 0,000000% 0,00% 0,06667% R$ 4.539.590,46

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2017 R$ 4.539.590,46

14. Outrossim, no que tange ao crédito oriundo do contrato de limite de crédito/operação n.º

1207.003.00001979-0, insta salientar que o Credor apresentou respectivo extrato bancário

indicando o débito no montante de R$ 485.782,23 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, setecentos

e oitenta e dois reais e vinte e três centavos) (08.07.2020), senão, veja-se:
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Trecho extraído de documento encaminhado pelo Credor

15. Em continuidade, em menção a operação de n.º 1207.003.00002254-6, o Credor não

demonstrou documentos probatórios do quantum alegado, assim, a Administradora diligenciou

administrativamente, a fim de obter documentação suplementar, veja-se:

Trecho de e-mail encaminhado ao Credor

16. Nessa senda, em resposta ao e-mail encaminhado, o Credor alegou não possuem contrato

ou garantias, haja vista tratar-se de adiantamento a depositantes em comum da empresa, abaixo:

Trecho extraído de e-mail encaminhado pelo Credor

17. Posto isto, salienta-se que compete ao Credor a devida demonstração da origem e valor

do crédito, nos termos do art. 9º, II e III, da LFR, a proporção que a ausência de demonstração de
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provas que justifiquem o crédito pleiteado ocasiona a rejeição do feito, consoante entendimento

do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, in verbis:

Pretensão de inclusão de crédito. Ônus da prova da origem, valor

e classificação do crédito que compete ao credor. Inteligência do

art. 9º, incs. II e III, da LFRE. Inércia do agravante que intimado

várias vezes para apresentação de contratos bancários e extratos

de conta corrente, necessários à perícia contábil, permaneceu

inerte. Impugnação rejeitada. Inocorrência de cerceamento de

defesa. Precedente. Recurso não provido.9 (original sem grifos).

***

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito –

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à

verificação da procedência da majoração de crédito pretendida,

mesmo depois de apontados os documentos faltantes, de forma

detalhada, pela administradora judicial – Ônus probatório que

cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da Lei n. 11.101/05, e art.

373, I, do CPC), do qual não se desincumbiu – Comportamento

processual contraditório do impugnante, a configurar ofensa ao

art. 5°, do CPC – Decisão agravada mantida – Recurso

desprovido.10 (original sem grifos).

18. Desse modo, em razão do exposto alhures, verifica-se que o montante a ser inscrito em

favor do Credor na relação creditícia, nos termos da legislação de regência, se dá no montante de

R$ 5.025.372,69 (cinco milhões, vinte e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e

nove centavos), classe quirografária.

10 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021;
Data de Registro: 04/03/2021)

9 TJ/SP – Agravo de Instrumento nº 2078355-05.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial,
Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014.
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CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, acolhe-se parcialmente o pleito aduzido por Caixa Econômica

Federal, para o fim de alterar a relação de credores e constar em seu favor: R$ 4.539.590,46

(quatro milhões, quinhentos e trinta e nove reais e quinhentos e noventa reais e quarenta e seis

centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Caixa Econômica Federal

Valor do Crédito: R$ 4.539.590,46

Classificação do Crédito: Quirografária - Extraconcursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Carlos Alberto da  Silva

CPF/CNPJ 108.326.898-82

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 68.328,04 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0000743-50.2020.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Carlos Alberto da Silva, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista,

para constar pela importância de R$ 68.328,04 (sessenta e oito mil, trezentos e vinte oito reais e
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quatro centavos).

2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0010353-35.2018.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 19/22, a medida

que a Administradora Judicial opinou pelo acolhimento do incidente em favor do Credor pelo

montante de R$ 57.995,07 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e cinco reais e sete

centavos), atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), veja-se:

***

Trecho extraído da fl. 20 do incidente de crédito n.º 0000743-50.2020.8.26.0441

4. Em continuidade, em 28.10.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 26/27), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ 57.999,07 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e sete centavos)

como privilegiado trabalhista Classe I.
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Trecho extraído da fl. 26 do incidente de crédito n.º 0000743-50.2020.8.26.0441

5. Em que pese não haver à certidão de trânsito em julgado nos autos do processo, o prazo

para interposição de recurso expirou, conforme certidão de cartório, veja:

Trecho extraído da fl. 28 do incidente de crédito n.º 0000743-50.2020.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)
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***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 67.254,95

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Carlos Alberto 09/03/2019 09/03/2019 57.995,07 0,000000% 15,96667% R$ 67.254,95

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para o

fim de incluir o crédito em favor do Credor Carlos Alberto da Silva, pelo montante de R$

67.254,95 (sessenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos),

na classe I - trabalhista.

Titular do Crédito: Carlos Alberto da Silva

Valor do Crédito: R$ 67.254,95

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Caroline Ribeiro dos Santos

CPF/CNPJ 317.937.798-48

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 7.820,85 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 13.380,82 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002714-53.2020.8.26.0441 pelo qual a Credora

pleiteia a habilitação do seu crédito para que passe a constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 11.635,50 (onze mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) e de

seu patrono pelo valor de R$ 1.745,32 (um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4870



centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora, que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista

autuada sob o n.º 1001398-34.2016.5.02.0612 que tramitou perante a 12º Vara do Trabalho de

São Paulo/SP.

3. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborado entre 12.06.2012 a 23.02.2016, conforme

trecho extraído da CTPS, veja-se:

Trecho extraído da fl. 08 do incidente

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.
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5. Para fundamentar seu pedido, a Credora apresentou, dentre outros documentos, planilha

de cálculos atualizada até 01.11.2016 elaborada pela justiça laboral, veja-se:

(Trecho extraída da fl.. 30  dos autos do incidente)

6. Outrossim, conforme certidão de crédito apresentada às fls. 13/14 do incidente, denota-se

a existência de verba a título de contribuição previdenciária cota empregado, pela monta de R$

129,39 (cento e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), a medida que deve ser abatido do

montante pleiteados, veja-se:

Verba principal R$ 12.155,21

Contribuição previdenciária -R$ 129,39

TOTAL R$ 12.025,82
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7. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores, conforme

dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Caroline Ribeiro 01/11/2016 01/11/2016 R$ 12.025,82 0,926654% 0,00% 44,23333% R$ 17.317,62

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 17.317,62

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR
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Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários advocatícios 01/11/2016 01/11/2016 R$ 1.823,28 0,926654% 0,00% 44,23333% R$ 2.654,15

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 2.654,15

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

10. No mais, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

11. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 20.04.2017 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:
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Trecho extraído da RT n.º 1001398-34.2016.5.02.0612

12. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária concursal.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

habilitar o crédito em favor da Credora Caroline Ribeiro dos Santos, para que passe a constar

pelo montante de R$ 17.317,62 (dezessete mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e dois

centavos) e habilitar em favor do Sindicato dos Comerciários de São Paulo, pela monta de R$

2.654,15 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos), ambos na classe I -

trabalhista.

Titular do Crédito: Caroline Ribeiro dos Santos

Valor do Crédito: R$ 17.317,62

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 2.654,15

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Celso Silva Correa

CPF/CNPJ 127.981.248-67

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 4.643,18 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii CTPS

iv Certidão de Habilitação de Crédito

v Cópias da RT nº 1001402-83.2016.5.02.0608

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO
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1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002715-38.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor Celso

Silva Correa requer à habilitação do seu crédito na relação de credores, para constar pelo

montante de R$ 4.037,55 (quatro mil, trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) e de seu

patrono o importe de R$ 605,63 (seiscentos e cinco reais e sessenta e três centavos), ambos na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

nº 1001402-83.2016.5.02.0608, que tramitou na 8ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São

Paulo/SP.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído de fl. 12 dos autos nº 1002715-38.2020.8.26.0441

4. Constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de recuperação judicial

foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da falência em 08.07.2020,

tendo o Credor laborando do período de 12.11.2013 a 03.12.2015, conforme trecho extraído do

TRCT, veja-se:
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Trecho extraído da RT n.º 1001402-83.2016.5.02.0608

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Outrossim, ao analisar à certidão de habilitação de crédito, constata-se que o crédito foi

atualizado 01.09.2016, o qual indicou que o valor devido + juros atualizado ao Credor soma o

montante de R$ 4.037,55 (quatro mil, trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).Veja-se:

Descrição Valor

Principal + juros R$  4.037,55

Contribuições Previdenciárias
Cota Reclamante

- R$ 196,10

TOTAL R$ 3.841,45

Descrição Valor

Honorários Advocatícios R$ 576,22
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7. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade do Credor,

portanto, não é possível a habilitação do referido crédito titularizado pela União.

8. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada conforme dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 5.687,56

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Credor 01/09/2016 01/09/2016 3.841,45 1,247452% 46,23333% R$ 5.687,56

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4879



Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 853,14

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários
Advocatícios 01/09/2016 01/09/2016 576,22 1,247452% 46,23333% R$ 853,14

10. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

11. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

12. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 01.08.2016 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:
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Trecho extraído da RT n.º 1001402-83.2016.5.02.0608

13. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária extraconcursal.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Celso Silva Correa, para que passe a constar pelo montante

de R$ 5.687,56 (cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), para que

conste na classe trabalhista concursal e Sindicato dos Comerciários de São Paulo, para que passe

a constar pelo montante de R$ 853,14 (oitocentos e cinquenta e três reais e quatorze centavos),

na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Celso Silva Correa

Valor do Crédito: R$ 5.687,56

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 853,14

Classificação do Crédito: Quirografária Extraconcursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cleriston Fernandes do Nascimento

CPF/CNPJ 285.442.628-21

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.864,64 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Sentença

iv Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 1000520-80.2020.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Cleriston Fernandes do Nascimento pretende a habilitação do seu crédito, para constar
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pela importância de R$ 10.316,32 (dez mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos),

bem como de sua patrona pela quantia de R$ 1.548,32 (mil quinhentos e quarenta e oito reais e

trinta e dois centavos), ambos na Classe I - trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0011236-45.2019.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 19/25, a medida

que opinou pelo acolhimento do incidente em favor do Credor pelo montante de R$ 8.886,47

(oito mil,oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos) e de sua advogada pela

quantia de R$ 1.548,32 (mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) sem

atualização, vez que a ação foi proposta posteriormente ao pedido de recuperação judicial,

vejamos:

***

/

***
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(Trecho extraído da fls. 19/25 deste incidente)

4. Em continuidade, em 09.06.2020, este D. Juízo proferiu r. sentença (fls. 37/38), julgando

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor

Cleriston Fernandes do Nascimento, para que passe a constar pela monta de R$ 8.886,47 (oito

mil,oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos) como privilegiado trabalhista

Classe I.

(Trecho extraído da fls. 37/38 deste incidente)

5. Ademais, a sentença transitou em julgado, pondo fim ao prazo para interposição de

recurso, conforme certidão de cartório, veja:

(Trecho extraído de fl. 40 deste incidente)

6. Assevera-se que o crédito não foi atualizado, haja vista a ação ter sido proposta

posteriormente ao pedido de recuperação judicial, no entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da

LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, deve-se ser
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atualizado até a data da quebra (08.07.2020), veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a atualização mediante elaboração de

planilha de cálculos, a partir data da propositura da Reclamação Trabalhista (02.07.2019) até a

data da convolação em falência (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 9.970,62

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Cleriston 02/07/2019 02/07/2019 R$ 8.886,47 0,000000% 12,20000% R$ 9.970,62

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.737,22

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.
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Meire 02/07/2019 02/07/2019 R$ 1.548,32 0,000000% 12,20000% R$ 1.737,22

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

retificar o crédito em favor do Credor Cleriston Fernandes do Nascimento, para que passe a

constar pelo montante de R$ 9.970,62 (nove mil, novecentos e setenta reais e sessenta e dois

centavos) e de sua patrona Meire Elaine Xavier da Costa, pelo valor de R$ 1.737,22 (um mil,

setecentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), ambos na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Cleriston Fernandes do Nascimento

Valor do Crédito: R$ 9.970,62

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Meire Elaine Xavier da Costa

Valor do Crédito: R$ 1.737,22

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Cristian Willian Lopes da Silva

CPF/CNPJ 388.044.438-20

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 87.786,17 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia da Carteira de Trabalho

iv Cópia do Aviso Prévio

v Sentença

vi Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0000632-32.2021.8.26.0441, pelo qual o Credor
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requer a inclusão do seu crédito para que conste na relação de credores, pelo montante de R$

87.786,17 (oitenta e sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos), na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 0012458-53.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Nesta toada, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, denota-se que a

relação empregatícia perdurou do período de 15.12.2014 a 03.11.2016, enquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 09.03.2016 e a decretação da falência em 08.07.2020, veja-se:

Trecho extraído da fl. 10 do incidente

4. Sendo assim, consigna-se que o crédito do credor é parte concursal e parte

extraconcursal, haja vista que o período laboral ocorreu em data anterior e posterior ao pedido de

Recuperação Judicial (10.03.2016), planilha de proporcionalização a seguir colacionada.

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 15.12.2014 a 09.03.2016 450 65,60%
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Extraconcursal 10.03.2016 a 03.11.2016 236 34,40%

5. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, V, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei,

na ordem a seguir, os relativos a: (...) V- obrigações resultantes de

atos jurídicos válidos praticados durante a recuperação judicial,

nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e

tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da

falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei.

(original sem grifos)

6. Contudo, ao realizar análise da documentação acostada aos autos, a Administradora

Judicial constatou que foi apresentada cópia da certidão de habilitação de crédito, na qual consta

que o valor que se pretende habilitar foi atualizado até o dia 01.03.2020, conforme a seguir

demonstrado, portanto, em dissonância com o disposto no inciso II do art. 9º da LFR, que limita

a incidência de juros e correção até a data da falência (08.07.2020):
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(trecho extraído de fl. 20 do incidente n.º 0000632-32.2021.8.26.0441)

7. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores consoante

ao art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020
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Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 91.502,45

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito 01/03/2020 01/03/2020 R$ 87.786,17 0,000000% 0,00% 4,23333% R$ 91.502,45

9. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 65,60 % R$ 60.025,60

Extraconcursal 34,40 % R$ 31.476,85

Valor Total 100,00% R$ 91.502,45

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Cristian Willian Lopes da Silva, para que conste pela monta

de R$ 60.025,60 (sessenta mil, vinte e cinco reais e sessenta centavos) na classe trabalhista

concursal e pela importância de R$ 31.476,85 (trinta e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais

e oitenta e cinco centavos),  na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Cristian Willian Lopes da Silva

Valor do Crédito: R$  60.025,60

Classificação do Crédito: Trabalhista concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 31.476,85

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Daniel Inacio Feitoza

CPF/CNPJ 017.989.629-69

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 9.695,56 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

iv Cópia da RT n.º 1000505-37.2016.5.02.0614

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito n.º 1002716-23.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

pleiteia a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$
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8.814,15 (oito mil, oitocentos e quatorze reais e quinze centavos) e, ainda, habilitação de crédito

em favor de seu patrono, pela monta de R$ 881,41 (oitocentos e oitenta e um reais e quarenta e

um centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000505-37.2016.5.02.0614, que tramitou perante a 14º Vara do Trabalho de São Paulo

- Zona Leste.

3. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 01.08.2012 a 01.10.2015,

conforme trecho extraído da peça exordial, veja-se:

Trecho extraído da fl. 16 do presente incidente

4. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros documentos, certidão

de habilitação de crédito atualizada até 01.10.2016 elaborada pela justiça laboral, vejamos:

(Trecho extraída da fl. 12 dos autos do incidente)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Outrossim, conforme certidão de habilitação apresentada, denota-se que deverá ser

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4893



descontado do Credor verbas a título de INSS pelo total de R$ 108,67 (cento e oito reais e

sessenta e sete centavos), vejamos:

Verba Credor R$ 8.814,15

INSS -R$ 108,67

TOTAL R$ 8.705,48

7. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade do Credor,

portanto, assim,   não é possível a habilitação do referido crédito titularizado pela União.

8. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:
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Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Verba Credor 01/10/2016 01/10/2016 R$ 8.705,48 1,088238% 0,00% 45,23333% R$ 12.780,85

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 12.780,85

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Honorários Advocatícios 01/10/2016 01/10/2016 R$ 881,41 1,088238% 0,00% 45,23333% R$ 1.294,03

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 1.294,03

10. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

11. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

12. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 30.05.2016 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:
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Trecho extraído da fl. 24 do incidente

13. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária extraconcursal.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Daniel Inácio Feitoza, para constar pelo montante de R$

12.780,85 (doze mil, setecentos e oitenta reais e oitenta e cinco centavos), para que conste na

classe trabalhista concursal e Sindicato dos Comerciários de São Paulo, para que passe a constar

pelo montante de R$ 1.294,03 (mil, duzentos e noventa e quatro reais e três centavos, na classe

quirografária extraconcursal.

Titular do Crédito: Daniel Inacio Feitoza

Valor do Crédito: R$  12.780,85

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.294,03

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Edmilson Vieira da Silva

CPF/CNPJ 041.426.643-95

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 127.243,28 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação

iv Cópia da RT nº 1000267-51.2016.5.02.0603

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0001374-28.2019.8.26.0441, pelo qual o Credor
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requer à habilitação do seu crédito na relação de credores, para constar pelo montante de R$

127.243,28 (cento e vinte e sete mil duzentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

nº 1000267-51.2016.5.02.0603, que tramitou na 3ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São

Paulo/SP.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído de fl. 10 dos autos nº 0001374-28.2019.8.26.0441

4. Cumpre pontuar que o Credor não está arrolado na relação nominal de credores juntada

pela Falida (fls. 1887/1890 dos autos principais).

5. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 01.04.2013 a 05.11.2015,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:
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(Trecho extraído da RT nº 1000267-51.2016.5.02.0603)

6. Outrossim, ao analisar à certidão de habilitação de crédito, constata-se que o crédito foi

atualizado até 01.10.2018, o qual indicou que o valor atualizado da dívida soma o montante de

R$ 103.990,48 (cento e três mil, novecentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), devendo

ser subtraído o valor de R$ 7.985,69 (sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e

nove centavos) referente a crédito previdenciário cota parte Reclamante, restando à quantia de

R$ 96.004,79 (noventa e seis mil e quatro reais e setenta e nove centavos), veja-se:

Descrição Valor

Principal R$ 103.990,48

Contribuições Previdenciárias - R$ 7.985,69

TOTAL R$ 96.004,79

7. Ressalta-se que as custas processuais e os pagamentos relacionados ao crédito

previdenciário, pertencem a terceiros, portanto, não devem ser habilitados em favor do Credor.

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020),

conforme determina o inciso II do art. 9º da LFR, tendo sido identificado os seguintes valores:
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Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 116.101,79

Título Data Base Atualiz.
Data Base

Mora
Valor

Principal Atualiz. TR Taxa Pré
Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Edmilson 01/10/2018 10/10/2018 R$ 96.004,79 0,000000% 0,00% 20,93333% R$ 116.101,79

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Edmilson Vieira da Silva, para que passe a constar pelo

montante de R$ 116.101,79 (cento e dezesseis mil, cento e um reais e setenta e nove centavos),

na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Edmilson Vieira da Silva

Valor do Crédito: R$ 116.101,79

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A

CPF/CNPJ 61.695.227/0001-93

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 25.211,96 Quirografário

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 38.779,25 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de divergência

ii Procuração

iii Faturas

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito sob o n.º 1001374-74.2020.8.26.0441, apresentada

pelo Credor Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo por meio da qual se requer a

retificação de seu crédito declarado na classe quirografária.
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2. Nessa linha, em síntese, o Credor pretende retificar o crédito quirografário que foi

arrolado pela quantia de R$25.211,96 (vinte e cinco mil duzentos e onze reais e noventa e seis

reais), para que passe a constar do quadro geral de credores o importe de R$38.779,25 (trinta e

oito mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros documentos, as

faturas do dia 24.02.2016 e 23.03.2016, conforme à seguir discriminadas:

Nº FATURA CONTRATO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR FLS.

000006372 10855785 15.02.2016 24.02.2016 R$ 25.211,96 38/39

000006748 10855785 14.03.2016 23.03.2016 R$ 12.231,31 40/41

TOTAL R$ 37.443,27 -

4. Ocorre que o Credor alega na exordial que o crédito refere-se às faturas em aberto,

totalizando a quantia de R$ 38.779,25 (trinta e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e

cinco centavos), uma vez que estão atualizadas até 10.03.2016, vejamos:

(fls. 03 destes autos)

5. Tem-se que o crédito é integralmente concursal, uma vez que as faturas possuem como
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referência os meses de dezembro/2015 e janeiro/2016, quando o pedido de recuperação judicial

se deu em 10.03.2016 e a decretação de falência 07.08.2020, vejamos:

(Fls. 39 deste incidente)

(Fls. 41 deste incidente)

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme

dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 07/08/2020

Termo Final
Mora 07/08/2020
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Atualização IGPM

Taxa Pré a.m 0,00%

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 07/08/2020 R$ 76.297,67

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
IGPM Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Contas 10/03/2016 10/03/2016 R$ 38.779,25 28,678017% 0,00% 52,90000% R$ 76.297,67

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

retificar o crédito em favor do Credor Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A,

para que passe a constar pelo montante de R$ 76.297,67 (setenta e seis mil, duzentos e noventa e

sete reais e sessenta e sete centavos), na classe quirografária concursal.

Titular do Crédito: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A

Valor do Crédito: R$ 76.297,67

Classificação do Crédito: Quirografária - Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Geraldo Farias da Silva Júnior

CPF/CNPJ 254.193.478-57

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 205.542,97 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício nos autos principais (fls. 4706/4710)

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de Ofício enviado via malote (fls. 4706/4710), por meio do qual o Credor

Geraldo Farias da Silva Júnior, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista,

para constar pela importância de R$ 205.542,97 (duzentos e cinco mil, quinhentos e quarenta e

dois reais e noventa e sete centavos).
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2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0011532-04.2018.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Precipuamente, cumpre consignar que o crédito em testilha, a priori é em parte concursal

e em parte extraconcursal, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a relação de

emprego se deu no período compreendido entre 15.12.2014 a 01.03.2018, conforme trecho da

CTPS colacionada abaixo, enquanto que o pedido de recuperação judicial se deu no dia

09.03.2016.

Trecho extraído do ID. b18e177 da ação trabalhista n.º 0011532-04.2018.5.15.0064.

4. Em continuidade, em 07.05.2020, proferida à r. decisão (fls. 4708/4709), que homologou

os cálculos de liquidação de sentença acostados pela secretaria em ID 6317c4d, atualizada até

01.03.2020, vejamos:

Trecho extraído da fl. 4708 da presente ação.

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parcialmente concursal e

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça Laboral

possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido da recuperação judicial datado de

09.03.2016.
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6. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentariam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84 – Serão considerados créditos extraconcursais e serão

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei,

na ordem a seguir, os relativos a: (...) I-E às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência. (original sem grifos)

7. Ato contínuo, visando aferir os valores a serem lançados na relação creditícia, verifica-se

que, no resumo do cálculo homologado pelo D. Juízo Trabalhista, constou como valor líquido

perfaz R$ 205.542,97 (duzentos e cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e sete

centavos), em 01.03.2020, confira-se:

Trecho extraído da fl. 4708 da presente ação.

8. Sendo assim, consigna-se que parte do crédito do credor é concursal, haja vista ser

anterior à data de distribuição do pedido de RJ (09.03.2016), e parte extraconcursal, haja vista
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ser posterior a data de distribuição do pedido de RJ, conforme planilha de proporcionalização a

seguir colacionada.

Descrição Período Dias Percentual Valor
Concursal 15.12.2014 a 09.03.2016 450 38,40% R$ 78.920,08

Extraconcursal 10.03.2016 a 01.03.2018 722 61,60% R$ 126.622,89

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 82.261,03

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Concursal 01/03/2020 01/03/2020 R$ 78.920,08 0,000000% 4,23333% R$ 82.261,03

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 131.983,26

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Extraconcursal 01/03/2020 01/03/2020 R$ 126.622,89 0,000000% 4,23333% R$ 131.983,26

10. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial opina pelo acolhimento da habilitação

apresentada, para o fim de incluir o crédito em favor do Credor Geraldo Farias da Silva Júnior,

pelo montante de R$ 82.261,03 (oitenta e dois mil, duzentos e sessenta e um reais e três

centavos), na classe trabalhista concursal e R$ 131.983,26 (cento e trinta e um mil, novecentos e
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oitenta e três reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Geraldo Farias da Silva Júnior

Valor do Crédito: R$ 82.261,03

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal  - Classe I

Valor do Crédito: R$ 131.983,26

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Helio Marcos Pereira Junior

CPF/CNPJ -

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 20.716,40 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício nos autos principais (fls. 4.706/4.710)

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de Ofício enviado via malote (fls. 4.706/47.10), por meio do qual o Credor Helio

Marcos Pereira Júnior, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista, para constar

pela importância de R$ 20.716,40 (vinte mil, setecentos e dezesseis e quarenta centavos).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da atuação como patrono do Credor
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Geraldo Farias da Silva Júnior na Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º

0011532-04.2018.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Precipuamente, cumpre consignar que o crédito em testilha, a priori é integralmente

extraconcursal, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a sentença que condenou à

Falida em honorários sucumbenciais se deu em 11.12.2019, conforme trechos abaixo, enquanto

que o pedido de recuperação judicial se deu no dia 09.03.2016.

***

(Trecho extraído da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)

4. Em continuidade, a Administradora Judicial constatou ao analisar os cálculos

homologados pelo D. Juízo Laboral que o crédito foi atualizado até 01.03.2020, veja-se:

(Trecho extraído da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)
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5. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência (08.07.2020), a Administradora Judicial procedeu à atualização dos

valores conforme dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

6. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 21.593,39

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Helio 01/03/2020 01/03/2020 R$ 20.716,40 0,000000% 0,00% 4,23333% R$ 21.593,39

7. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se
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impõe.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Helio Marcos Pereira Júnior, para que passe a constar pelo

montante de R$ 21.593,39 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e nove

centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Helio Marcos Pereira Junior

Valor do Crédito: R$ 21.593,39

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Herta Shuette Da Fonseca

CPF/CNPJ 944.133.128-72

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 2.0721,85 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Crédito expedida pela Justiça Laboral

iv Planilha de Cálculo

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito de natureza trabalhista nos autos do incidente

nº 1002704-09.2020.8.26.0441, pelo qual a Credora requer a habilitação do seu crédito para

constar na relação de credores, pelo montante de R$ 1.794,96 (um mil, setecentos e noventa e
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quatro reais e noventa e seis centavos) e de seu patrono pelo valor de R$ 277,25 (duzentos e

setenta e sete reais e vinte e cinco centavos), ambos na classe trabalhista.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 1000563-49.2016.5.02.0611, que tramitou perante a 11ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborando do período de 07.01.2015 a 27.08.2015,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

(trecho extraído de fl. 8 do incidente)

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.
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5. Ato contínuo, a Administradora Judicial, analisando os documentos apresentados,

constatando que os cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral foi atualizado até 01.04.2017,

devendo ser subtraído os seguintes valores.Veja-se:

(Trecho extraída da fls.. 11-12 dos autos do incidente)

Descrição Valor

Principal R$ 1.599,31

Juros 195,65

Inss Reclamante -R$ 35,21

TOTAL R$ 1.759,75

Descrição Valor

Honorários Advocatícios R$ 277,25

6. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme

dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de
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recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Título Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Principal + Juros 01/04/2017 01/04/2017 1.794,96 0,243420% 39,16667% R$ 2.504,07

SALDO DEVEDOR ATÉ A DATA DA FALÊNCIA R$ 2.504,07

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Título Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Honorários do Sindicato 01/04/2017 01/04/2017 277,25 0,243420% 39,16667% R$ 386,78

SALDO DEVEDOR  ATÉ A DATA DA FALÊNCIA R$ 386,78

8. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se
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impõe.

9. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

10. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 17.06.2016 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

constar o crédito em favor da Credora Herta Shuette Da Fonseca, para que passe a constar pelo

montante de R$ 2.504,07 (dois mil, quinhentos e quatro reais e sete centavos de real), na classe

trabalhista concursal e habilitar em favor do Sindicato Dos Comerciários De São Paulo, a monta

de R$ 386,78 (trezentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos de real), na classe
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quirografário extraconcursal.

Titular do Crédito: Herta Shuette Da Fonseca

Valor do Crédito: R$ 2.504,07

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal  - Classe - I

Titular do Crédito: Sindicato Dos Comerciários De São Paulo

Valor do Crédito: R$ 386,78

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal - Classe - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Izilda Conceição Nogueira

CPF/CNPJ 178.426.408-31

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 5.418,06 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 44.106,26 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1003819-36.2018.8.26.0441, pelo qual a Credora

pleiteia a habilitação do seu crédito para que passe a constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 44.106,26 (quarenta e quatro mil, cento e seis reais e vinte e seis centavos), na

classe trabalhista.
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2. Aduz a Credora que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1001018-08.2016.5.02.0613, que tramitou perante a 13º Vara do Trabalho de São

Paulo/SP.

3. Outrossim, cumpre salientar que, nos autos do incidente de crédito n.º

1003819-36.2018.8.26.0441, o D. juízo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando

a inclusão do montante de R$ 26.217,36 (vinte e seis mil, duzentos e dezessete reais e trinta e

seis centavos), em favor da Credora (fls. 32/33 do incidente).

(Trecho extraído de fl. 33)

4. Posto isto, a Credora, inconformada com a r sentença, interpôs Recurso de Apelação

requerendo (fls. 48/64) a correção do valor determinado, pela quantia de R$ 44.106,26 (quarenta

e quatro mil, cento e seis reais e vinte e seis centavos), a medida que ainda não houve julgamento

do recurso.

(Trecho extraído de fl. 64)

5. Destaca-se que o recurso em questão se encontra pendente de autuação, vez que ainda
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não foi remetido à 2ª Instância, veja-se:

6. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborando do período de 02.01.2014 a 23.02.2016,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

Trecho extraído da RT n.º 1001018-08.2016.5.02.0613

7. Para fundamentar seu pedido, a Credora apresentou, dentre outros documentos, r. decisão

trabalhista de homologação de cálculos atualizada até 01.12.2018 elaborada pela justiça laboral,
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vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 25 dos autos do incidente)

8. Diante disso, visando apurar a integralidade do crédito, a Administradora Judicial

compulsou os autos da RT nº 1001018-08.2016.5.02.0613, identificando os valores homologados

de forma individual, conforme demonstrado a seguir:

Trecho extraído da RT n.º 1001018-08.2016.5.02.0613

9. Neste ínterim, verifica-se que as verbas homologadas ocorreram antes da propositura da

recuperação judicial, demonstrando que o crédito compreendido na certidão de crédito é

concursal e deve ser pago nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e

homologado pelo D. Juízo.

10. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme

dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

11. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 41.752,51

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Izilda Conceição 01/05/2018 01/05/2018 R$ 33.075,66 0,000000% 26,23333% R$ 41.752,51

12. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de
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habilitar o crédito em favor da Credora Izilda Conceição Nogueira, para que passe a constar pelo

montante de R$ 41.752,51 (quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e

um centavos),  na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Izilda Conceição Nogueira

Valor do Crédito: R$ 41.752,51

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jaquison Pereira de Oliveira

CPF/CNPJ 386.839.448-67

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 15.000,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.968,77 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 1002555-47.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Jaquison Pereira de Oliveira pretende a retificação do seu crédito para que passe a constar

pela importância de R$ 11.968,77 (onze mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e sete

centavos), na classe Trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1000506-65.2015.5.02.0611, que tramitou perante a 11º Vara do Trabalho de São Paulo, no

estado de São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 12/15, a medida

que a Expert opinou pelo acolhimento do incidente em favor do Credor pelo montante de R$

12.591,67 (doze mil e quinhentos e noventa e um reais e sessenta e sete centavos), atualizado até

a data do pedido da Recuperação Judicial (10.03.2016), vejamos:

***

Trecho extraído das fls. 14/15 do incidente de crédito n.º 1002555-47.2019.8.26.0441

4. Por conseguinte, após apresentação do parecer conclusivo pela Administradora Judicial,

esse D. Juízo determinou a manifestação do Credor, tendo quedado inerte em que pese

devidamente intimado para se manifestar, veja-se:
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Trecho extraído da fl. 21 do incidente de crédito n.º 1002555-47.2019.8.26.0441

5. Nesta toada, em consulta eletrônica ao site do Tribunal Regional do Trabalho da 2º

Região, a Administradora Judicial constatou que a relação empregatícia perdurou o período de

01.02.2013 a 28.08.2014, sendo que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em

09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da falência em 08.07.2020, portanto, data

anterior à convolação da falência, veja-se:

Trecho extraído da RT n.º 1000506-65.2015.5.02.0611

6. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

7. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros documentos, certidão

de habilitação de crédito atualizada até 01.02.2017 elaborada pela justiça laboral, veja-se:
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Trecho extraído das fls. 05/06 do incidente de crédito

8. Outrossim, cumpre salientar que a verba referente a multa de não entrega de guias de

FGTS e SD, perfaz a monta de R$ 1.516,48 (mil, quinhentos e dezesseis reais e quarenta e oito

centavos) e advém do descumprimento da Falida em apresentar tais guias ao D. Juízo trabalhista,

a proporção que foi determinado multa pelo descumprimento, ao passo que tal verba é de

titularidade do Credor, abaixo:

Trecho extraído da RT n.º 1000506-65.2015.5.02.0611
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9. No mais, verifica-se a aplicação de multa pela não retificação da CTPS, pela monta de R$

864,68 (oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), haja vista o

descumprimento do determinado em sentença, qual seja, a realização da retificação da CTPS do

Credor, a luz dos artigos 536, § 1º c/c 537, do NCPC, abaixo:

Trecho extraído da RT n.º 1000506-65.2015.5.02.0611

Principal R$ 11.968,77

Multa FGTS e SD R$ 1.516,48

Multa retificação CTPS R$ 864,68

TOTAL R$ 14.349,93

10. Neste sentido, em análise a certidão apresentada pelo Credor, denota-se valor referente

INSS parte segurado pela monta de R$ 165,51 (cento e sessenta e cinco reais e cinquenta e um

centavos), a proporção que tal valor deverá ser abatido do montante devido, vejamos

Verba R$ 14.349,93

INSS Segurado -R$ 165,51

Total R$ 14.184,42

11. Neste ínterim, verifica-se que as verbas homologadas ocorreram antes da convolação em

falência, demonstrando que o crédito compreendido na certidão de crédito é concursal e devem

ser pagos nos termos do plano eventualmente aprovado pelos credores e homologado pelo D.

Juízo.

12. Isto posto, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou os

cálculos do montante devido.
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13. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Taxa Pré a.m 0,00%

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Jaquison Pereira - Verbas 01/02/2017 01/02/2017 R$ 14.184,42 0,426009% 0,00% 41,23333% R$ 20.118,47

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 20.118,47

14. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

retificar o crédito em favor do Credor Jaquison Pereira de Oliveira, pelo montante de R$

20.118,47 (vinte mil, cento e dezoito reais e quarenta e sete centavos), na classe I - trabalhista

concursal.

Titular do Crédito: Jaquison Pereira de Oliveira

Valor do Crédito: R$ 20.118,47

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4931



FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jorge Eloi Ferreira de Matos

CPF/CNPJ 036.466.998-50

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 15.000,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 48.638,92 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia da Habilitação

iv Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 1001818-44.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Jorge Eloi Ferreira de Mattos, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I -
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trabalhista, para que passe a constar pela importância de R$ 48.638,92 (quarenta e oito mil,

seiscentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0011226-40.2015.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 10/13, a medida

que a Administradora Judicial opinou pelo parcial acolhimento do incidente em favor do Credor

pelo montante de R$ 36.630,57 (trinta e seis mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e sete

centavos), atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

***

Trecho extraído de fls. 12/13 do presente incidente de crédito.

4. Em continuidade, em 26.11.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 31/32), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ 36.630,57 (trinta seis mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e sete centavos)

como privilegiado trabalhista Classe I.

Trecho extraído da fl. 32 do presente incidente de crédito.
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5. Em que pese não haver à certidão de trânsito em julgado nos autos do processo, o prazo

para interposição de recurso expirou, conforme certidão de cartório, veja:

Trecho extraído da fl. 33 do presente incidente de crédito.

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da
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decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 56.963,78

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Jorge Eloi Ferreira de Mattos 09/03/2019 09/03/2019 36.630,57 2,330898% 15,96667% R$ 56.963,78

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para o

fim de retificado o crédito em favor do Credor Jorge Eloi Ferreira de Mattos, para que passe a

constar pelo montante de R$ 56.963,78 (cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e três reais e

setenta e oito centavos),  na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Jorge Eloi Ferreira de Mattos

Valor do Crédito: R$ 56.963,78

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jorge Henrique Mattar

CPF/CNPJ 120.004.238-76

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.180,21 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0000653-08.2021.8.26.0441, pelo qual o Credor

requer a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$

2.180,21 (dois mil, cento e oitenta reais e vinte e um centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha advém da ação de cumprimento de sentença

autuado sob n.º 0006991-38.2018.8.26.0009, em decorrência da ação de embargos à execução

sob nº 1012374-48.2016.8.26.0009, ambas com trâmite perante a 04ª Vara Cível do Foro da Vila

Prudente, estado de São Paulo/SP.

3. Outrossim, a fim de apurar a origem do crédito, a Administradora Judicial diligenciou

junto ao embargos à execução sob n.º 1012374-48.2016.8.26.0009, ao passo que foi possível

constatar que a Falida foi condenada em r. sentença civil proferida em 30.08.2017 ao pagamento

da monta de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de honorários advocatícios, abaixo:

Trecho extraído da ação de embargos a execução sob n.º 1012374-48.2016.8.26.0009

4. Em vista disto, foi instaurada ação de cumprimento de sentença autuado sob o n.º

0006991-38.2018.8.26.0009, visando a obtenção do montante condenatório, nesse sentido, o D.

Juízo cível proferiu r. decisão determinando o pagamento da quantia de R$ 1.544,83 (mil,

quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), atualizado até 24.05.2018, sob

pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), bem como acréscimo nos horários

advocatícios em 10% (dez por cento), veja-se:

***
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Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006991-38.2018.8.26.0009

5. Em continuidade, o Credor informou ao D. Juízo quanto a falência da empresa,

pleiteando pela suspensão dos referidos autos e, consequentemente, informou quanto a

necessidade de submeter-se ao concurso de credores, bem como pleiteou pela expedição de

certidão de objeto e pé, conforme abaixo:

Trecho extraído do cumprimento de sentença autuado sob o n.º 0006991-38.2018.8.26.0009
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6. Sendo assim, consigna-se que o crédito do Credor é extraconcursal, haja vista ser

posterior à data de distribuição do pedido de Recuperação Judicial (10.03.2016) e anterior à

decretação de falência (08.07.2020).

7. Noutro giro, denota-se que o Credor apresentou no presente incidente de crédito planilha

de atualização de crédito atualizada até 06.07.2020, portanto, em dissonância com o inciso II do

art. 9º da LFR, veja-se:

..
(Trecho extraído de fls. 123 do incidente)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de planilha de cálculos, bem

como a sua atualização até a data da convolação em falência (08.07.2020), tendo sido

identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 2.181,66

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Crédito 6/7/2020 6/7/2020 2.180,21 0,000000% 0,06667% R$ 2.181,66
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CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Jorge Henrique Mattar, para que passe a constar pela monta

de R$ 2.181,66 (dois mil, cento e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), na classe

trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Jorge Henrique Mattar

Valor do Crédito: R$  2.181,66

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Juliana Cristina Bonavita

CPF/CNPJ 335.864.398-06

Tipo do Requerimento Habilitação  de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 16.786,42 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação Crédito

ii Certidão de crédito expedida pela Justiça Laboral

iii Sentença de Homologação de Crédito

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado às fls. 3.445/3.447 e através do

incidente n.º 1001398-68.2021.8.26.0441, pelo qual a Credora requer a inscrição do seu crédito

de natureza trabalhista na relação de credores, para constar pelo importe de R$ 16.786,42

(dezesseis mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e dois centavos).
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2. Aduz a Credora, que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista

autuada sob o nº 1000961-05.2016.5.02.0608, que tramitou perante a 8ª Vara do Trabalho de São

Paulo - Zona Leste.

3. Para fundamentar seu pedido, a Credora apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

(Trecho extraída da certidão  fls. 3628 do proc. n. 1000645.87.2016.8.26.0441)

4. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborando do período de 02.06.2014 a 02.10.2015,

conforme trecho a seguir colacionado, veja-se:
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(trechos extraídos de fls. 3479 e 3579)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Ato contínuo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 02ª Região, tendo constatado ao analisar os

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral que o crédito foi atualizado até 01.12.2016, o qual

indicou que o valor devido a Credora perfaz o importe de R$ 15.873,40 (quinze mil, oitocentos e

setenta e três reais e quarenta centavos). Veja-se:
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(trecho extraído de fls. 177 - R.T. n. 1000961-05.2016.5.02.0608))

Descrição Valor

Principal + juros R$ 15.873,40

Contribuições Previdenciárias cota parte Reclamante - R$ 241,33

TOTAL R$ 15.632,07

7. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade da Credora,

portanto, não é possível a habilitação do referido crédito titularizado pela União.

8. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme

dispõe o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 22.565,59

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Juliana 01/12/2016 01/12/2016 R$ 15.632,07 0,782737% 43,23333% R$ 22.565,59

10. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor da Credora Juliana Cristina Bonavita para que passe a constar pelo
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montante de R$ 22.565,59 (vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e

nove centavos de real), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Juliana Cristina Bonavita

Valor do Crédito: R$ 22.565,59

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jurandi Martins Peres

CPF/CNPJ 293.600.728-34

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 5.485,19 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia do RG, CPF, CTPS e Comprovante de Isenção do Imposto de Renda

iv Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002611-46.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

pleiteia a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$
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4.769,93 (quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos), e de seu

patrono o importe de R$ 715,26 (setecentos e quinze reais e vinte e seis centavos) ambos na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1001630-76.2016.5.02.0602, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Nesta toada, a Administradora Judicial compulsou os autos da Reclamação Trabalhista

distribuída pelo Credor, oportunidade em que constatou que a relação empregatícia perdurou do

período de 01.11.2012 a 02.12.2016, portanto, constata-se que trata-se de crédito parte concursal

e parte extraconcursal, sendo que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016,

ao passo em que houve a convolação da falência em 08.07.2020, veja-se:

Trecho extraído da fl. 09 do presente incidente de crédito.

4. Ato contínuo, para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros

documentos, r. decisão trabalhista de homologação de cálculos atualizada até 01.04.2017

elaborada pela justiça laboral, vejamos:

Trecho extraído das fls. 13/14 do presente incidente
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5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é parte concursal e parte

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados possuem fatos anteriores e posteriores ao

pedido da recuperação judicial datado de 10.03.2016.

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 01.11.2012 a 09.03.2016 1224 82,11 %

Extraconcursal 10.03.2016 a 02.12.2016 267 17,89 %

6. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos

com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na

ordem a seguir, aqueles relativos: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça de

São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:
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Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou

existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas extras

trabalhadas em período anterior ao requerimento de recuperação

judicial e que ostentam natureza concursal – Artigo 49 da Lei

11.101/05 – Recurso provido em parte11. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou os

cálculos do montante devido.

9. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 7.757,43

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 01/04/2017 01/04/2017 R$ 5.701,30 2,330898% 51,96667% R$ 7.757,43

10. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 82,11 % R$ 6.369,70

Extraconcursal 17,89 % R$ 1.387,73

Valor Total 100,00% R$ 7.757,43

11 TJ-SP 21434126220178260000 SP 2143412-62.2017.8.26.0000, Relator: Fortes, Barbosa, Data de Julgamento:
13/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 15/12/2017.
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11. Outrossim, quanto às verbas a título de honorários advocatícios, a Administradora

Judicial alcançou os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.001,82

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários
Advocatícios 01/04/2017 01/04/2017 R$ 717,78 2,330898% 51,96667% R$ 1.001,82

12. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

13. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 28.11.2016 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:

14. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária extraconcursal.

15. Posto isso, compreende-se como devido ao Credor pelo montante de R$ R$ 6.369,70
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(seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta centavos), na classe trabalhista concursal e a

monta de R$ 1.387,73 (mil, trezentos e oitenta e sete reais e setenta e três centavos), na classe

trabalhista extraconcursal ao Sindicato dos Comerciários de São Paulo o montante de R$

1.001,82 (um mil, um real e oitenta e dois centavos), ambos na classe trabalhista.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial opina pelo acolhimento do presente

incidente, para o fim de incluir o crédito em favor do Credor (i) Jurandi Martins Peres, para que

passe a constar pelo montante de R$ 6.369,70 (seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e

setenta centavos), na classe trabalhista concursal e a monta de R$ 1.387,73 (mil, trezentos e

oitenta e sete reais e setenta e três centavos), na classe trabalhista extraconcursal e (ii) Sindicato

dos Comerciários de São Paulo, para que passe a constar pelo montante de R$ 1.001,82 (um mil,

um real e oitenta e dois centavos), na classe quirografária.

Titular do Crédito: Jurandi Martins Peres

Valor do Crédito: R$  6.369,70

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 1.387,73

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.001,82

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 0002063-72.2019.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Leandro Santos Ferreira

CPF/CNPJ 355.740.748-93

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 19.298,85 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0002063-72.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Leandro Santos Ferreira requer a habilitação do seu crédito para constar na relação de

credores, pelo montante de R$ 19.298,85 (dezenove mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta

e cinco centavos), na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 0012459-38.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 06 dos autos do incidente)

4. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 01.08.2013 a 12.12.2014,

conforme trecho extraído da Reclamação Trabalhista, veja-se:

(trecho extraído da R T n.º  0012459-38.2016.5.15.0064,

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Ato contínuo, a Administradora Judicial em análise a certidão de crédito apresentada,

constatou que o crédito foi atualizado até 26.11.2016, o qual indicou que o valor atualizado da

dívida soma o montante de R$ 19.298,85 (dezenove mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta

e cinco centavos), Veja-se:
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(Trecho extraída da fl.. 06 dos autos do incidente)

7. Isto posto, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%
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Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Leandro Santos 26/11/2016 26/11/2016 R$ 19.298,85 0,806709% 0,00% 43,40000% R$ 27.897,80

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 27.897,80

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Leandro Santos Ferreira, para que passe a constar pelo

montante de R$ 27.897,80 (vinte e sete mil, oitocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos),

na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Leandro Santos Ferreira

Valor do Crédito: R$ 27.897,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luciano de Freitas

CPF/CNPJ 398.975.588-96

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 31.867,53 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0001433-16.2019.8.26.0441, pelo qual o Credor

Luciano de Freitas requer a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 31.867,53 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três

centavos),  na classe trabalhista.
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 0010636-29.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém/SP.

3. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 13 dos autos do incidente)

4. Nesta toada, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, denota-se que a

relação empregatícia perdurou do período de 26.03.2015 a 23.03.2016, conquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 09.03.2016 e a decretação da falência em 08.07.2020, abaixo:

(trecho extraído de fl. 12 do incidente)

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é em parte concursal e parte

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça Laboral
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possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido da recuperação judicial datado de

09.03.2016.

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 26.03.2015  a 09.03.2016 349 96,50 %

Extraconcursal 10.03.2016 a 23.03.2016 13 3,50 %

6. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos

com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na

ordem a seguir, aqueles relativos: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

7. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência sedimentada do Egrégio Tribunal de Justiça de

São Paulo acerca do tema, mormente diante da natureza do crédito:

Habilitação de crédito – Recuperação judicial – Verbas

rescisórias, incluindo horas extras – Crédito referente a verbas

rescisórias reconhecido na Justiça do Trabalho só ganhou
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existência depois do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial e que ostentam natureza extraconcursal – Horas extras

trabalhadas em período anterior ao requerimento de recuperação

judicial e que ostentam natureza concursal – Artigo 49 da Lei

11.101/05 – Recurso provido em parte12. (original sem grifos)

8. Ato contínuo, a Administradora Judicial constatou em análise aos documentos

apresentados pelo Credor que o montante devido foi atualizado até 01.04.2018.Veja-se:

Trecho extraído da fl. 13 do incidente

9. Assim sendo, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data

da decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores

conforme o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de

Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

12 TJ-SP 21434126220178260000 SP 2143412-62.2017.8.26.0000, Relator: Fortes, Barbosa, Data de Julgamento:
13/12/2017, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 15/12/2017.
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

10. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Luciano Freitas 01/04/2018 01/04/2018 R$ 31.867,53 0,000000% 0,00% 27,23333% R$ 40.546,12

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 40.546,12

11. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 96,50  % R$ 39.127,00

Extraconcursal 3,50 % R$ 1.419,12

Valor Total 100,00% R$ 40.546,12

12. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Luciano Freitas, pelo montante de R$ 39.127,00 (trinta e

nove mil, cento e vinte e sete reais), na classe trabalhista concursal e R$ 1.419,12 (mil,
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quatrocentos e dezenove reais e doze centavos), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Luciano de Freitas

Valor do Crédito: R$ 39.127,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 1.419,12

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luiz Dos Santos

CPF/CNPJ 139.152.988/08

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 6.499,81 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 15.722,80 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Retificação de Crédito

ii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de divergência de crédito recepcionado por e-mail em 04.03.2021, pela qual o

Credor requer a retificação do seu crédito para que passe a constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 15.722,80 (quinze mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada
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sob o nº 1001290-52.2017.5.02.0003, que tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 01.08.2012 a 29.02.2016,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

(trecho extraído de fls. 14 da reclamação trabalhista)

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

5. Ato contínuo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 02ª Região, tendo constatado ao analisar os

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral que o crédito foi atualizado até 31.05.2019, o qual

indicou que o valor atualizado da dívida soma o montante de R$ 15.722,80 (quinze mil,
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setecentos e vinte e dois reais e oitenta centavos de real), devendo ser subtraído os seguintes

valores.Veja-se:

Descrição Valor

Principal R$ 10.841,11

Juros R$ 2.377,82

TOTAL R$ 13.218,93

Descrição Valor

Honorários Advocatícios R$ 1.645,45

6. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 14.972,64

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Luiz 31/05/2019 31/05/2019 R$ 13.218,93 0,000000% 13,26667% R$ 14.972,64

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.863,75

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários
Advocatícios 31/05/2019 31/05/2019 R$ 1.645,45 0,000000% 13,26667% R$ 1.863,75

8. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação
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expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

9. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

10. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 26.02.2018 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:

(trecho extraído da reclamação trabalhista)

11. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais ao Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária.

CONCLUSÃO
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12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Luiz Dos Santos, para que passe a constar pelo montante

de R$ 14.972,64 (quatorze mil, novecentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos),

na classe trabalhista concursal e habilitar em favor do Sindicato dos Condutores em Transportes

Rodoviários de Cargas Próprias de São Paulo, pela monta de R$ 1.863,75 (um mil, oitocentos e

sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), na classe quirografário extraconcursal.

Titular do Crédito: Luiz Dos Santos

Valor do Crédito: R$  14.972,64

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe - I

Titular do Crédito: Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias

de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.863,75

Classificação do Crédito: Quirografário  Extraconcursal - Classe - III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Luiz Paulo dos Santos Lubarino

CPF/CNPJ 381.626.428-03

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 13.645,53 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Documento pessoal

iv CTPS

v Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0002359-94.2019.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Luiz Paulo dos Santos Lubarino, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I -

trabalhista, para constar a importância de R$ 13.645,53 (treze mil, seiscentos e quarenta e cinco

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4969



reais e cinquenta e três centavos).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0012461-08.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 21/23, a medida

que a Administradora Judicial opinou pelo acolhimento do incidente em favor do Credor pelo

montante de R$ 9.583,21 (nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos),

atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

Trecho extraído da fl. 23 do incidente de crédito n.º 0002359-94.2019.8.26.0441

4. Em continuidade, em 29.05.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 27/28), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ 9.583,21 (nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) como

privilegiado trabalhista Classe I.

Trecho extraído da fl. 27 do incidente de crédito n.º 0002359-94.2019.8.26.0441

5. Assim, conforme certidão de trânsito em julgado nos autos do processo, o prazo para

interposição de recurso expirou, veja:
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Trecho extraído da fl. 30 do incidente de crédito n.º 0002359-94.2019.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:
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Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 14.902,74

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Luiz Paulo 09/03/2016 09/03/2016 R$ 9.583,21 2,330898% 51,96667% R$ 14.902,74

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor do Credor Luiz Paulo dos Santos Lubarino, para que passe a constar

pelo montante de R$ 14.902,74 (quatorze mil, novecentos e dois reais e setenta e quatro

centavos),  na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Luiz Paulo dos Santos Lubarino

Valor do Crédito: R$ 14.902,74

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Magali Helena Silva

CPF/CNPJ 306.297.158-40

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 4.486,75 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 8.642,87 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópias da RT nº 1001526-75.2016.5.02.0605

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0002223-97.2019.8.26.0441, por meio do qual a

Credora Magali Helena Silva pretende a habilitação do seu crédito na classe I - trabalhista, para
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constar pela importância de R$ 8.642,87 (oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e

sete centavos).

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob

o n.º 1001526-75.2016.5.02.0605, que tramitou perante a 07ª Vara do Trabalho de São Paulo,

estado de São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 90/97, a medida

que opinou pelo acolhimento parcial do incidente em favor da Credora pelo montante de R$

7.273,90 (sete mil, duzentos e setenta e três reais e noventa centavos), na classe I - Trabalhista,

atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

Trecho extraído da fl. 96  do incidente de crédito n.º 0002223-97.2019.8.26.0441

4. Em continuidade, em 29.05.2020, esse D. Juízo em r. sentença (fls. 102/103), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor da Credora pela

monta de R$ 7.273,90 (sete mil, duzentos e setenta e três reais e noventa centavos) como

privilegiado trabalhista Classe I.

Trecho de fls. 102 dos autos nº 0002223-97.2019.8.26.0441
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5. Salienta-se que houve o trânsito em julgado em 01.07.2020, portanto, o prazo para

interposição de recurso expirou, conforme certidão abaixo:

Fls. 105 dos autos nº 0002223-97.2019.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)
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7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 11.311,56

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Magali 09/03/2016 09/03/2016 R$ 7.273,90 2,330898% 0,00% 51,96667% R$ 11.311,56

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor da Credora Magali Helena Silva, para que passe a constar pelo

montante de R$ 11.311,56 (onze mil, trezentos e onze reais e cinquenta e seis centavos), na

classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Magali Helena Silva

Valor do Crédito: R$ 11.311,56

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Marllon Prates Cortonezi

CPF/CNPJ 412.091.498-42

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 12.976,17 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

iv Planilhas contendo memórias de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002707-61.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

requer a habilitação do seu crédito para que passe a constar na relação de credores, pelo

montante de R$ 11.900,36 (onze mil, novecentos reais e trinta e seis centavos) e de seu patrono o

importe de R$ 1.052,56 (um mil, cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), ambos na
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classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 1002279-41.2016.5.02.0602, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos certidão de

habilitação de crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

(Trecho extraída da fl.. 14 dos autos do incidente)

4. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 21.10.2014 a 02.11.2015,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

(trecho extraído de fl. 09 do incidente)
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5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Ato contínuo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 02ª Região, tendo constatado ao analisar os

cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral, que o crédito foi atualizado até 27.02.2018, o qual

indicou que o valor atualizado da dívida soma o montante de R$ 13.406,60 (treze mil,

quatrocentos e seis reais), devendo ser subtraído os seguintes valores.Veja-se:

Descrição Valor

Principal + juros R$ 10.847,80

Multa do art. 523 CPC R$1.075,81

Contribuições Previdenciárias - R$ 105,48

TOTAL R$ 11.818,13

Descrição Valor

Honorários Advocatícios R$ 1.052,56

7. Insta salientar que a multa do artigo 523 do Código de Processo Civil, apenas é exigível

até a decretação da quebra, isto posto, considerando-se que a multa foi aplicada em data anterior

à data da falência, tem-se que que no caso em tela se aplica.
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8. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade do Credor,

portanto, assim,  a Administradora Judicial entende não ser possível a habilitação do referido

crédito titularizado pela União.

9. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

10. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 15.170,54

Título Data Base Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR Juros Mora Saldo devedor
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Atualiz. 1,0% a.m Atualiz.

Marllon 27/02/2018 27/02/2018 11.818,13 0,000000% 28,36667% R$ 15.170,54

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.351,14

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários 27/02/2018 27/02/2018 1.052,56 0,000000% 28,36667% R$ 1.351,14

11. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

12. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

13. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 20.04.2017 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:
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Trecho extraído da RT n.º 0012255-50.2016.5.15.0013

14. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Marllon Prates Cortonezi, para que passe a constar pelo

montante de R$ 15.170,54 (quinze mil, cento e setenta reais e cinquenta e quatro centavos), para

que conste na classe trabalhista concursal e Sindicato dos Comerciários de São Paulo, para que

passe a constar pelo montante de R$ 1.351,14 (um mil, trezentos e cinquenta e um reais e

quatorze centavos), na classe quirografária extraconcursal.

Titular do Crédito: Marllon Prates Cortonezi

Valor do Crédito: R$ 15.170,54

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.351,14

Classificação do Crédito: Quirografária Extraconcursal - Classe III
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social MPF Nova União de Alimentos Eireli

CPF/CNPJ 07.172.011/0001-06

Tipo do Requerimento Divergência de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- Quirografária

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 2.788,46 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Divergência

ii Notas fiscais

iii Planilha de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito n.º 0001852-02.2020.8.26.0441, por meio do qual o

Credor pleiteia a habilitação do seu crédito para constar pela importância de R$ 2.788,46 (dois

mil, setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos), classe ME/EPP.
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2. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou cópia da nota fiscal de venda

emitida, a qual segue indicada abaixo:

- (i) NF n.º 463213, emitida em 08.01.2016, no valor de R$ 2.527,03 (dois mil, quinhentos

e vinte e sete reais e três centavos).

Trecho extraído das fls. 05/06 do incidente

3. Nesse diapasão, tendo em vista que o pedido de recuperação judicial se deu em

09.03.2016 e a convolação da falência foi decretada em 08.07.2020, bem como considerando que

a nota fiscal se deu anterior ao pedido e recuperação judicial, tem-se que o crédito ostenta a

natureza concursal no presente feito falimentar.

4. Neste diapasão, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da quebra (08.07.2020), oportunidade em que identificou a seguinte quantia:
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Termo Final Atualiz. 08.07.2020

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
INPC Taxa Pré Juros Mora

1,0% a.m
Saldo devedor

Atualiz.

Nota fiscal 08/01/2016 08/01/2016 R$ 2.527,03 17,701288% 0,00% 54,00000% R$ 4.580,49

SALDO DEVEDOR EM 04.07.2016 R$ 4.580,49

5. Nesse ínterim, cumpre ressaltar que o valor do crédito atualizado em 08.07.2020 perfaz o

valor de R$ 4.580,49 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e nove centavos),

conforme acima indicado.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor MPF Nova União de Alimentos Eireli, para que passe a

constar pelo montante de R$ 4.580,49 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e nove

centavos),  na classe ME/EPP.

Titular do Crédito: MPF Nova União de Alimentos Eireli

Valor do Crédito: R$  4.580,49

Classificação do Crédito: ME/EPP Concursal - Classe IV

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.    LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Raphael Lanca Castilho

CPF/CNPJ 165.834.868-06

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 7.326,02 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia da Habilitação, Comprovante de Residência, Holerite e Comprovante
de Isenção do Imposto de Renda

iv Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002532-67.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 4987



pleiteia a habilitação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$

6.467,03 (seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e três centavos), e do seu patrono o

importe de R$ 858,99 (oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos), ambos na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1002707-20.2016.5.02.0603, que tramitou perante a 3ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Nesta toada, a Administradora Judicial compulsou os autos da Reclamação Trabalhista

distribuída pelo Credor, oportunidade em que constatou que a relação empregatícia perdurou do

período de 02.01.2012 a 03.12.2015, portanto, constata-se que trata-se de crédito concursal,

sendo que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que

houve a convolação da falência em 08.07.2020, veja-se:

Trecho extraído do id. 34f59f da ação trabalhista n.º 1002707-20.2016.5.02.0603

4. Ato contínuo, para fundamentar seu pedido, o Credor apresentou, dentre outros

documentos, r. decisão trabalhista de homologação de cálculos atualizada até 01.10.2018

elaborada pela justiça laboral, vejamos:
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Trecho extraído das fls. 11/12 do presente incidente

5. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

6. Ato contínuo, constata-se que o crédito foi atualizado até 01.10.2018, o qual indicou que

o valor atualizado do crédito perfaz o valor de R$ 6.467,03 (seis mil, quatrocentos e sessenta e

sete reais e três centavos), devendo ser subtraído os seguintes valores.Veja-se:

Descrição Valor

Principal + juros R$ 6.467,03

Contribuições Previdenciárias - R$ 186,74

TOTAL R$ 6.280,29

Descrição Valor

Honorários Advocatícios R$ 858,99

7. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade do Credor,

portanto, não é possível a habilitação do referido crédito titularizado pela União.

8. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)
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***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 7.613,80

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Raphael 01/10/2018 01/10/2018 R$ 6.280,29 0,000000% 21,23333% R$ 7.613,80

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 1.041,38

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Honorários
Advocatícios 01/10/2018 01/10/2018 R$ 858,99 0,000000% 21,23333% R$ 1.041,38

10. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.
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11. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

12. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 17.03.2017 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:

Trecho extraído da ação trabalhista n.º 1002707-20.2016.5.02.0603

13. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais do Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Raphael Lanca Castilha, para que passe a constar pelo

montante de R$ 7.613,80 (sete mil, seiscentos e treze reais e oitenta centavos), para que conste

na classe trabalhista concursal e em favor o Sindicato dos Comerciários de São Paulo, para que

passe a constar pelo montante de R$ 1.041,38 (um mil, quarenta e um reais e trinta e oito

centavos), na classe quirografária extraconcursal.
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Titular do Crédito: Raphael Lanca Castilha

Valor do Crédito: R$ 7.613,80

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato dos Comerciários de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.041,38

Classificação do Crédito: Quirografária Extraconcursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Renato Donizeti Narduci

CPF/CNPJ 106.873.128-17

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 11.611,80 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Cópia da Reclamação Trabalhista

iv Cópia da sentença trabalhista

v Printscreen das movimentações do processo no sítio do TRT 02

vi Cópia dos Embargos de Declaração opostos contra sentença trabalhista

vii Decisão dos Embargos de Declaração

viii Printscreen das movimentações do processo no sítio do TRT 02ª,
demonstrando o trânsito em julgado dos Embargos de Declaração

ix Planilha de cálculo
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1001438-50.2021.8.26.0441, pelo qual o Credor

Renato Donizeti Narduci requer a inclusão do seu crédito para constar na relação de credores,

pelo valor de R$ 11.611,80 (onze mil, seiscentos e onze mil e oitenta centavos), na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 1001108-37.2016.5.02.0606, que tramitou perante a 6º Vara do Trabalho da Zona Leste

de São Paulo/SP.

3. Nesta toada, em análise aos documentos apresentados pelo Credor, denota-se que a

relação empregatícia perdurou do período de 02.01.2012 a 29.02.2016, enquanto o pedido de

Recuperação Judicial ocorreu em 09.03.2016 e a decretação da falência em 08.07.2020, abaixo:

Trecho extraído da RT sob nº 1001108-37.2016.5.02.0606
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(Trecho extraído da RT sob nº 1001108-37.2016.5.02.0606 )

***

Trecho extraído da fl. 07 do Incidente

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é em sua totalidade concursal, ao

passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça Laboral possuem fatos

geradores anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

5. Visto isto, em diligência ao sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 02º

Região, a Administradora Judicial constatou a existência de certidão de habilitação de crédito,

no valor de R$ 11.611,80 (onze mil, seiscentos e onze reais e oitenta centavos), sendo R$

10.315,04 (dez mil, trezentos e quinze reais e quatro centavos), com o acréscimo do juros de R$

416,04 (quatrocentos e dezesseis reais e quatro centavos), a título de principal, na qual consta
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atualizado até 01.10.2016, além de INSS cota Reclamada no montante de R$ 706,20 (setecentos

e seis reais e vinte centavos), conforme abaixo:

***

(Trecho extraído da RT sob nº 1001108-37.2016.5.02.0606 )

6. Nesta toada, em vista da certidão de crédito demonstrada acima, constata-se a existência

do valor de R$  10.851,08 (dez mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oito centavos).

7. Desta feita, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores contidos na

certidão de crédito apresentada. Nesse sentido, o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do

Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio
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creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificados os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 15.930,88

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Renato Donizetti 1/10/2016 1/10/2016 10.851,08 1,088238% 45,23333% R$ 15.930,88

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Renato Donizeti Narduci, pelo montante de R$ 15.930,88 (quinze

mil e novecentos e trinta reais e oitenta e oito centavos), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Renato Donizeti Narduci

Valor do Crédito: R$ 15.930,88

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ricardo Vanzella Vicente

CPF/CNPJ 283.641.188-03

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 1.200,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Ofício nos autos principais (fls. 4706/4710)

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de ofício enviado via malote (fls. 4.706/4.710), por meio do qual o Credor

Ricardo Vanzella Vicente, pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista, para

constar pela importância de R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais).

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da atuação como Perito Técnico na
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Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º 0011532-04.2018.5.15.0064, que tramitou perante a

Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de São Paulo.

3. Precipuamente, cumpre consignar que o crédito em testilha, a priori é integralmente

extraconcursal, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que o perito técnico fora

nomeado em 14.05.2019 e sua atuação ocorreu em 29.08.2019 portanto, em datas posteriores ao

pedido de recuperação judicial se deu no dia 09.03.2016, conforme trechos extraídos da

respectiva Reclamação Trabalhista, senão, veja-se:

***

(Trecho extraído do Id. 58421ff da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)

***

(Trecho extraído da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)

4. Ato contínuo, a Administradora Judicial constatou ao analisar os cálculos homologados

pelo D. Juízo Laboral que o crédito foi atualizado até 01.03.2020, vejamos:

(Trecho extraído do Id. af4fd7e da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)
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5. Ocorre que, em consulta aos autos da ação trabalhista, denota-se que o valor de R$

1.200,00 (um mil, duzentos reais) é o mesmo valor fixado na sentença, desta forma, não há o que

atualizar, visto que, trata-se de valor fixo:

(Trecho extraído do Id. 58421ff da RT nº 0011532-04.2018.5.15.0064)

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

incluir o crédito em favor do Credor Ricardo Vanzella Vicente, para que passe a constar pelo

montante de R$ 1.200,00 (um mil, duzentos reais), na classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Ricardo Vanzella Vicente

Valor do Crédito: R$ 1.200,00

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Roberta Candido da Silva

CPF/CNPJ 283.642.198 -39

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 8.973,82 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 11.853,94 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação de Crédito

iv Cópias da RT nº 1000434-41.2016.5.02.0612

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0001546-67.2019.8.26.0441, por meio do qual a

Credora Roberta Candido da Silva pretende a habilitação do seu crédito na classe I - trabalhista,

para que passe a constar pela importância de R$ 11.853,94 (Onze mil oitocentos e cinquenta e
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três reais e noventa e quatro centavos).

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob

o n.º 1000434-41.2016.5.02.0612, que tramitou perante a 12º da Vara do Trabalho de São

Paulo/SP.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 34/36, a medida

que opinou pelo acolhimento parcial do incidente em favor da Credora pelo montante de R$

10.287,97 (dez mil e duzentos e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos), na classe I -

Trabalhista, atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

***

Trecho extraído da fls. 34/36  do incidente de crédito n.º 0001546-67.2019.8.26.0441

4. Em continuidade, em 29.05.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 40/41), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor da Credora pela

monta de R$ 10.287,97 (dez mil e duzentos e oitenta e sete reais e noventa e sete centavos) como

privilegiado trabalhista Classe I.

Trecho de fls. 40  dos autos nº 0001546-67.2019.8.26.0441
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5. Salienta-se que houve o trânsito em julgado em 01.07.2020, portanto, o prazo para

interposição de recurso expirou, conforme certidão abaixo:

Fls. 43  dos autos nº 0001546-67.2019.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)
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7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 15.998,70

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Roberta 09/03/2016 09/03/2016 R$ 10.287,97 2,330898% 0,00% 51,96667% R$ 15.998,70

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

incluir o crédito em favor da Credora Roberta Candido da Silva, para que passe a constar pelo

montante de R$ 15.998,70 (quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta centavos), na

classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Roberta Candido da Silva

Valor do Crédito: R$ 15.998,70

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Rogério Zavattieri

CPF/CNPJ 919.923.468-87

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 3.084,12 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Instrumento de Mandato

ii Documentos Pessoais

iii Certidão de Habilitação de Crédito

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 1004005-59.2018.8.26.0441, por meio do qual

o Credor Rogério Zavattieri pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista, pela

importância de R$ 3.084,12 (três mil, oitenta e quatro reais e doze centavos).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0010636-29.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 22/24, a medida

que a Administradora Judicial opinou pelo acolhimento parcial do incidente em favor do Credor

pelo montante de R$ 2.268,44 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro

centavos), vejamos:

***

Trecho extraído das fls. 23/24 do incidente de crédito n.º 1004005-59.2018.8.26.0441

4. Em continuidade, em 29.09.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 28/29), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ R$ 2.268,44 (dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro

centavos) como privilegiado trabalhista Classe I.
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(trecho extraído de fl. 28)

5. Em que pese não haver à certidão de trânsito em julgado nos autos do processo, o prazo

para interposição de recurso expirou, conforme certidão de cartório determinando o

arquivamento dos autos, veja:

(trecho extraído de fl. 32)

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a atualização mediante elaboração de

planilha de cálculos, até a data da convolação em falência (08.07.2020), tendo sido identificado

os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 3.527,63

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Rogério 09/03/2016 09/03/2016 R$ 2.268,44 2,330898% 51,96667% R$ 3.527,63

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, a fim de

retificar o crédito em favor do Credor Rogério Zavattieri, para que passe a constar pelo montante

de R$ 3.527,63 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e três reais), na classe I -

trabalhista concursal.
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Titular do Crédito: Rogério Zavattieri

Valor do Crédito: R$ 3.527,63

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

06
45

-8
7.

20
16

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8E
34

3E
3.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

PU
E2

17
00

31
29

87
   

  .

fls. 5009



FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Ronaldo Tadeu Salerno

CPF/CNPJ 106.634.278-43

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 3.585,48 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 5.434,81 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão de Habilitação

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0001071-82.2017.8.26.0441, pelo qual o Credor

requer à habilitação do seu crédito na relação de credores, para que passe a constar pelo
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montante de R$ 5.434,81(cinco mil quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos),

na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor, que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

nº 1000526-40.2016.5.02.0605, que tramitou perante a 5ª Vara do Trabalho da Zona Leste de São

Paulo/SP.

3. Para fundamentar o seu pedido, o Credor apresentou dentre outros documentos a Certidão

de Habilitação de Crédito expedida pelo D. Juízo Laboral, vejamos:

Trecho extraído de fl. 05 dos autos nº 0001071-82.2017.8.26.0441

4. Cumpre pontuar que o Credor foi arrolado na relação nominal de credores juntada pela

Falida (fls. 1887/1890 dos autos principais), pela quantia de R$ 3.585,48 (três mil, quinhentos e

oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), vejamos:.

5. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de 01.10.2015 a 29.02.2016,

conforme cópia da CTPS, veja-se:
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Trecho extraído da RT nº 1000526-40.2016.5.02.0605

6. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

7. Outrossim, ao analisar à certidão de habilitação de crédito, constata-se que o crédito foi

atualizado até 31.07.2016, o qual indicou que o valor atualizado da dívida soma o montante de

R$ 5.434,81 (cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos), devendo ser

subtraído o valor de R$ 492,32 (quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos)

referente a crédito previdenciário cota parte Reclamante, restando à quantia de R$ 4.942,49

(quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e nove centavos), veja-se:

Descrição Valor

Principal + juros R$ 5.434,81

Contribuições Previdenciárias - R$ 492,32

TOTAL R$ 4.942,49
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8. Ressalta-se que o crédito previdenciário, pertence a terceiro, portanto, não devem ser

habilitados em favor do Credor.

9. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

10. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia, a

Administradora Judicial realizou a atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020),

conforme determina o inciso II do art. 9º da LFR, tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 7.388,58

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Ronaldo 31/07/2016 31/07/2016 R$ 4.942,49 1,510430% 0,00% 47,26667% R$ 7.388,58
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11. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor do Credor Ronaldo Tadeu Salerno, para que passe a constar pelo

montante de R$ 7.388,58 (sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos),

na classe I - trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Ronaldo Tadeu Salerno

Valor do Crédito: R$ 7.388,58

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Silmar Santos Da Paz Lima

CPF/CNPJ 271.540.648-70

Tipo do Requerimento Habilitação  de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 31.713,26 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação Crédito

ii Procuração

iii Sentença de Homologação de Crédito

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 0000358-05.2020.8.26.0441, pelo qual o Credor

Silmar Santos da Paz Lima requer a inscrição do seu crédito de natureza trabalhista na relação de

credores, para que passe a constar pelo valor de R$ 31.713,26 (trinta e um mil, setecentos e treze

reais e vinte e seis centavos).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 0012371-97.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém,

estado de São Paulo.

3. Nesse sentido, constata-se que trata-se de crédito parte concursal e parte extraconcursal,

sendo que o pedido de recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que

houve a convolação da falência em 08.07.2020, tendo o Credor laborando do período de

05.08.2015 a 01.11.2016, conforme trecho extraído da CTPS e da r. sentença, veja-se:

(extraído do incidente em fls.06)

(extraído da sentença laboral proferida aos 30.10.2017)
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4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é em parte concursal e parte

extraconcursal, ao passo que os pedidos formulados e julgados procedentes pela Justiça Laboral

possuem fatos geradores anteriores e posteriores ao pedido da recuperação judicial datado de

09.03.2016.

Descrição Período Dias Percentual
Concursal 05.08.2015 a 09.03.2016 217 47,90 %

Extraconcursal 10.03.2016 a 01.11.2016 236 52,10 %

5. Importante registrar que há verbas constituídas anteriormente e no curso do pretérito

procedimento recuperacional e, assim, à luz de interpretação sistemática dos artigos 67, “caput”,

c.c. art. 84, I-E, da LFR, é possível inferir que somente os créditos constituídos no curso da

recuperação judicial ostentam o privilégio de extraconcursal, veja-se:

Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo

devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos

a despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de

mútuo, serão considerados extraconcursais, em caso de

decretação de falência, respeitada, no que couber, a ordem

estabelecida no art. 83 desta Lei. (original sem grifos).

***

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos

com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na

ordem a seguir, aqueles relativos: (...) I-E - às obrigações

resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a

decretação da falência (original sem grifos)

6. Ato contínuo, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao sítio

eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, tendo constatado que o crédito foi
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atualizado até 01.10.2019, o qual indicou o valor atualizado da dívida no montante de R$

31.713,26 (trinta e um mil, setecentos e treze reais e vinte e seis centavos de real).Veja-se:

(extraído do incidente em fls. 12)

7. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito já foi deduzido do principal, portanto,

assim,   a Administradora Judicial entende não ser possível novo desconto.

8. Ademais, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores conforme o

art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de
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recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

9. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Mora 08.07.2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

Crédito Concursal Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal

Atualiz.
TR Taxa Pré

Juros
Mora 1,0%

a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Verbas 01/10/2019 01/10/2019 R$ 31.713,26 0,000000% 0,00% 9,23333% R$ 34.641,45

SALDO DEVEDOR EM 08.07.2020 R$ 34.641,45

10. Isto posto, no que concerne à sujeição do crédito, a Administradora Judicial entende pela

proporcionalização do crédito da seguinte forma:

Natureza do Crédito % do Período Trabalhado Valor

Concursal 47,90 % R$ 16.593,25

Extraconcursal 52,10 % R$ 18.048,19

Valor Total 100,00% R$ 34.641,45

11. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação
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expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

habilitar o crédito em favor do Credor Silmar Santos Da Paz Lima, para que passe a constar pelo

montante de R$ 16.593,25 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte e cinco

centavos) na classe trabalhista concursal e R$ 18.048,19 (dezoito mil, quarenta e oito reais e

dezenove centavos), classe trabalhista extraconcursal.

Titular do Crédito: Silmar Santos Da Paz Lima

Valor do Crédito: R$ 16.593,25

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Valor do Crédito: R$ 18.048,19

Classificação do Crédito: Trabalhista Extraconcursal- Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

INCIDENTE DE CRÉDITO Nº 1000645.87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DA HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Vanessa Araujo de Almeida

CPF/CNPJ 444.134.178-44

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 5.911,45 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 42.045,27 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Certidão para habilitação de crédito expedida pela Justiça Laboral

iv Planilhas contendo memórias de cálculos

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito nº 1002706-76.2020.8.26.0441, pelo qual a Credora

requer a retificação do seu crédito para constar na relação de credores, pelo montante de R$
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36.347,76 (trinta e seis mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos) e R$

5.697,51 (cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos) correspondente

aos honorários assistenciais do Sindicato.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha teve origem na Reclamação Trabalhista autuada

sob o nº 1001397-73.2016.5.02.0604, que tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Zona Leste.

3. Ademais, constata-se que trata-se de crédito concursal, sendo que o pedido de

recuperação judicial foi distribuído em 09.03.2016, ao passo em que houve a convolação da

falência em 08.07.2020, tendo a Credora laborando do período de 01.04.2013 a 23.02.2016,

conforme trecho extraído da CTPS, veja-se:

(Trecho extraído da fl. 8 dos autos do incidente)

4. À vista disso, verifica-se que o crédito em questão é concursal, ao passo que os pedidos

formulados possuem fatos anteriores ao pedido da recuperação judicial datado de 09.03.2016.

5. Ato contínuo, a Administradora Judicial analisou os documentos acostados pela Credora,
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tendo constatado ao analisar os cálculos homologados pelo D. Juízo Laboral, que o crédito foi

atualizado até 01.11.2016. Veja-se:

(Trecho extraído da fls. 53 dos autos do incidente)

Descrição Valor

Principal + juros R$ 36.347,76

Contribuições Previdenciárias - R$ 1.078,03

TOTAL R$ 35.269,73

6. Referente à contribuição previdenciária, tal crédito não é de titularidade da Credora,

portanto, assim,  a Administradora Judicial entende não ser possível a habilitação do referido

crédito titularizado pela União.
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7. Ademais, tendo em vista que o crédito da Credora não se encontra atualizado até data da

decretação da falência, a Administradora Judicial procedeu à atualização dos valores consoante

ao art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito

Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

8. Neste diapasão, para verificação do valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização até a data de decretação da quebra (08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes

valores:

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 52.880,30

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Vanessa 01/12/2016 15/06/2016 R$ 35.269,73 0,782737% 48,76667% R$ 52.880,30

Termo Final Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%
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SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 8.542,34

Título
Data Base
Atualiz. Data Base Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Vanessa 01/12/2016 15/06/2016 R$ 5.697,51 0,782737% 48,76667% R$ 8.542,34

9. Efetivado os cálculos, cumpre destacar que, em que pese a certidão de habilitação

expedida pela Justiça Laboral, por si só, constitua título líquido e certo, cediço que ela deve

respeitar os limites impostos pela LFR, de modo que a alteração nos valores é medida que se

impõe.

10. Precipuamente, no que concerne à classificação do crédito em favor do Sindicato, a

Administradora Judicial destaca que anteriormente se filiava a corrente jurisprudencial que

entendia pela habilitação do crédito na classe trabalhista, no entanto, cumpre pontuar que a

jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo possui recentíssimo entendimento

acerca dos honorários sucumbenciais devidos aos Sindicatos, no sentido de que, os honorários

arbitrados em data anterior à lei de nº. 13.725/2018, possuem natureza quirografária, na medida

em que o art. 16 da lei 5.584/70, que foi revogado pela lei 13.725/2018, previa que os honorários

sucumbenciais seriam devidos ao Sindicato, inexistindo obrigatoriedade de realizar os repasses

aos advogados.

11. Nestes termos, pontua-se que, o crédito a título de honorários sucumbenciais em testilha,

foi constituído com a prolação da r. sentença, datada em 16.09.2016 ou seja, na vigência da Lei

5.584 de 1.970, senão, veja-se:

(Trecho extraída da RT n.º 1001397-73.2016.5.02.0604)
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12. Desse modo, de rigor que o crédito a título de honorários sucumbenciais o Sindicato

sejam incluídos na classe III - quirografária.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a habilitação apresentada, para

retificar o crédito em favor da Credora Vanessa Araujo de Almeida, para que passe a constar pelo

montante de R$ 52.880,30 (cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e trinta centavos),

para que conste na classe trabalhista concursal e Sindicato dos Comerciários de São Paulo, para

que passe a constar pelo montante de R$ 8.542,34 (oito mil quinhentos e quarenta e dois reais e

trinta e quatro centavos) , na classe quirografária extraconcursal.

Titular do Crédito: Vanessa Araujo De Almeida

Valor do Crédito: R$ 52.880,30

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

Titular do Crédito: Sindicato Dos Comerciários De São Paulo

Valor do Crédito: R$ 8.542,34

Classificação do Crédito: Quirografário Extraconcursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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FALÊNCIA DE FRILAN DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

PROCESSO Nº 1000645-87.2016.8.26.0441

1ª VARA CÍVEL DE PERUÍBE - SP

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Wesley Santos da Silva

CPF/CNPJ 328.989.108-99

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 80.710,91 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Procuração

iii Decisão de homologação de cálculos  expedida pela Justiça Laboral

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito sob o n.º 0000161-50.2020.8.26.0441, por meio do qual o

Credor Wesley Santos da Silva pretende a habilitação do seu crédito, na classe I - trabalhista,

para que passe a constar pela importância de R$ 80.710,91, (oitenta mil, setecentos e dez reais e

noventa e um centavos).
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2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 0012512-19.2016.5.15.0064, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Itanhaém, estado de

São Paulo.

3. Neste sentido, em análise aos autos do incidente de crédito mencionado, constata-se que a

Administradora Judicial apresentou análise ao crédito pleiteado, conforme fls. 18/23, a medida

que opinou pelo acolhimento parcial do incidente em favor do Credor pelo montante de R$

49.111,26 (quarenta e nove mil e cento e onze reais e vinte e seis centavos), na classe I -

Trabalhista, atualizado até a data do pedido da Recuperação Judicial (09.03.2016), vejamos:

***

Trecho extraído da fl. 21 do incidente de crédito n.º 0010353-35.2018.5.15.0064

4. Em continuidade, em 04.05.2020, este D. Juízo em r. sentença (fls. 31/32), julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando a inclusão do crédito em favor do Credor pela

monta de R$ 49.111,26 (quarenta e nove mil e cento e onze reais e vinte e seis centavos)como

privilegiado trabalhista Classe I.
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Trecho de fls. 31  dos autos nº 0000161-50.2020.8.26.0441

5. Salienta-se que houve o trânsito em julgado em 29.06.2020, portanto, o prazo para

interposição de recurso expirou, conforme certidão abaixo:

Fls. 41 dos autos nº 0000161-50.2020.8.26.0441

6. Assevera-se que o crédito foi atualizado até a data do pedido de recuperação judicial, no

entanto, considerando o art. 9º, inciso II, da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II

Jornada de Direito Comercial, de rigor a sua atualização até a data da quebra (08.07.2020),

veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor do crédito,

atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de

recuperação judicial, sua origem e classificação; (original sem

grifos)

***
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Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final do §

2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no juízo do

trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação seja

calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou da

decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei n.

11.101/2005. (original sem grifos)

7. Desta forma, a Administradora Judicial realizou a conferência mediante elaboração de

planilha de cálculos, bem como a sua atualização até a data da convolação em falência

(08.07.2020), tendo sido identificado os seguintes valores:

Termo Final
Atualiz. 08/07/2020

Termo Final Mora 08/07/2020

Atualização TR

Juros Mora a.m 1,0000%

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2020 R$ 76.372,36

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR Taxa Pré

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Weslley 09/03/2016 09/03/2016 R$ 49.111,26 2,330898% 0,00% 51,96667% R$ 76.372,36

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial retifica a habilitação apresentada, a fim de

habilitar o crédito em favor do Credor Wesley Santos da Silva, pelo montante de R$ 76.372,36

(setenta e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta e seis centavos), na classe I -

trabalhista Concursal .

Titular do Crédito: Wesley Santos da Silva

Valor do Crédito: R$ 76.372,36

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC nº 1SP322499/O-3

OAB/SP nº 303.042 Contador
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NOME DO CREDOR CLASSE VALOR
Adauto Joaquim de Farias Trabalhista Concursal R$ 12.371,25

Ademar Garuli Júnior Trabalhista Concursal R$ 9.018,74
Alberto Carvalho de Lima Santos Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Alexandre Costa Lopes Trabalhista Concursal R$ 12.989,67
Altair Oliveira Silva Trabalhista Concursal R$ 8.813,90

Amarilza Leite Gomes Santos Trabalhista Concursal R$ 32.428,20
Ana Paula dos Santos Trabalhista Concursal R$ 27.874,17

Anderson Aparecido Los Mariano Trabalhista Concursal R$ 11.348,21

Anderson Pereira de Oliveira Trabalhista Concursal R$ 11.998,24
Antonio Balbino dos Santos Trabalhista Concursal R$ 1.629,47

Antonio Marinho Falcao Neto Trabalhista Concursal R$ 12.787,22
Antonio Mauri da Silva Oliveira Trabalhista Concursal R$ 16.507,73

Antonio Paulo de Araujo Trabalhista Concursal R$ 26.241,18
Antonio Rodrigues dos Santos Trabalhista Concursal R$ 13.132,03
Aparecido dos Santos Costa Trabalhista Concursal R$ 22.490,05

Aparecido Nelson de Souza Mello Trabalhista Concursal R$ 8.990,33
Bianca Moura da Cunha Trabalhista Concursal R$ 9.880,75
Carlos Alberto da Silva Trabalhista Concursal R$ 67.254,95
Carlos Alves dos Santos Trabalhista Concursal R$ 5.378,69

Carlos Augusto Ferreira Feitosa Trabalhista Concursal R$ 9.586,71
Carmo Jose Marcellino da Silva Trabalhista Concursal R$ 32.172,61

Caroline Ribeiro dos Santos Trabalhista Concursal R$ 17.317,62
Cecilia Brito da Cruz Trabalhista Concursal R$ 13.098,25

Ceile Adriana Monteiro Messias Trabalhista Concursal R$ 11.400,10
Celso Silva Correa Trabalhista Concursal R$ 5.687,56

Cleriston Fernandes do Nascimento Trabalhista Concursal R$ 9.970,62
Cristian Willian Lopes da Silva Trabalhista Concursal R$ 60.025,60

Cristiane Arica Fioriti Souza Trabalhista Concursal R$ 15.274,10
Cristino Leal Cardoso Trabalhista Concursal R$ 15.835,66
Daniel Inacio Feitoza Trabalhista Concursal R$ 12.780,85

Danilo Aparecido Marco Trabalhista Concursal R$ 10.361,68
Diego Cambaroto dos Santos Trabalhista Concursal R$ 7.988,29

Dimas Henrique da Silva Trabalhista Concursal R$ 26.241,18
Edemir dos Santos Trabalhista Concursal R$ 48.983,53
Edilson da Silva Trabalhista Concursal R$ 10.164,64

Edmilson Vieira da Silva Trabalhista Concursal R$ 116.101,79
Edson Bortoloto Trabalhista Concursal R$ 7.873,39

Eduardo Apolonio da Silva Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Eduardo Pinheiro da Silva Filho Trabalhista Concursal R$ 6.506,99

Elidia da Silva Caetano Fernandes Trabalhista Concursal R$ 7.380,07

Erick de Luna Ferreira Trabalhista Concursal R$ 12.865,46

Eunice Maria da Silva Trabalhista Concursal R$ 13.687,15

Flavio Coelho da Silva Trabalhista Concursal R$ 22.930,78

Galdino Fernandes Mendes Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Geraldo Farias da Silva Júnior Trabalhista Concursal R$ 82.261,03
Gervani Sergio da Cruz Trabalhista Concursal R$ 16.549,00

Gerverson Epifanio da Silva Trabalhista Concursal R$ 10.746,11
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Gledson Tadeu Costa Trabalhista Concursal R$ 11.158,43
Greyce Fernandes Pereira Trabalhista Concursal R$ 26.241,18
Guilherme Vieira da Silva Trabalhista Concursal R$ 9.056,92

Henrique Simonelli Trabalhista Concursal R$ 52.482,36
Herta Shuette da Fonseca Trabalhista Concursal R$ 2.504,07

Illaion Marks Oliveira Borge Trabalhista Concursal R$ 9.303,16

Ismael Erminio Pereira Trabalhista Concursal R$ 8.319,96

Israel Nogueira Cordeiro Trabalhista Concursal R$ 9.281,07

Ivan Gonçalves Trabalhista Concursal R$ 18.466,36

Izaias Duarte Trabalhista Concursal R$ 17.119,19

Izaque Elias da Silva Trabalhista Concursal R$ 13.949,30

Izilda Conceição Nogueira Trabalhista Concursal R$ 41.752,51
Jaquison Pereira de Oliveira Trabalhista Concursal R$ 20.118,47

Joana Darc Veloso Rocha da Silva Trabalhista Concursal R$ 7.377,18
Joao Antonio Lopes Trabalhista Concursal R$ 8.421,46

Jorge Eloi Ferreira de Mattos Trabalhista Concursal R$ 56.963,78
Jose Arimateia Moura Trabalhista Concursal R$ 8.553,03

Jose Carlos dos Santos Trabalhista Concursal R$ 15.472,62

Jose Carlos Marins de Moura Trabalhista Concursal R$ 21.733,05

Jose de Arimatheia Barbosa de Freitas Trabalhista Concursal R$ 7.015,54

Jose Roberto Azevedo de Jesus Trabalhista Concursal R$ 15.307,72

Jose Wilson da Silva Trabalhista Concursal R$ 10.946,67

Jose Wilson Ferreira de Vasconcelos Trabalhista Concursal R$ 14.775,08

Josinaldo da Conceição Macedo Trabalhista Concursal R$ 10.497,40

Juliana Cristina Bonavita Trabalhista Concursal R$ 22.565,59
Julio Cesar de Souza Leal Trabalhista Concursal R$ 10.916,65

Jurandi Martins Peres Trabalhista Concursal R$ 6.369,70
Jurandir de Jesus Silva Trabalhista Concursal R$ 17.539,87

Kethelin Aparecida Pereira Alves Trabalhista Concursal R$ 26.241,18
Leandro Jose da Silva Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Leandro Santos Ferreira Trabalhista Concursal R$ 27.897,80
Levi do Carmo De Paula Trabalhista Concursal R$ 13.323,50

Levino Rodrigues da Silva Trabalhista Concursal R$ 13.752,56
Lilia da Silva Trabalhista Concursal R$ 14.444,05

Luciano Agostinho dos Santos Trabalhista Concursal R$ 33.438,43
Luciano de Freitas Trabalhista Concursal R$ 39.127,00

Lucilia Zelenka Trabalhista Concursal R$ 20.547,86
Lucimari da Silva Roseti Trabalhista Concursal R$ 12.234,16

Luiz dos Santos Trabalhista Concursal R$ 14.972,64
Luiz Paulo dos Santos Lubarino Trabalhista Concursal R$ 14.902,74

Magali Helena Silva Trabalhista Concursal R$ 11.311,56
Marcio da Conceiçao Trabalhista Concursal R$ 13.671,15

Marcio Oliveira da Silva Trabalhista Concursal R$ 13.097,67
Marcio Roseti Trabalhista Concursal R$ 22.512,87

Marco Antonio Ferreira Trabalhista Concursal R$ 29.110,04
Marcos Antonio da Silva Soares Trabalhista Concursal R$ 8.395,83
Maria Selma Macedo de Andrade Trabalhista Concursal R$ 11.193,65

Marllon Prates Cortonezi Trabalhista Concursal R$ 15.170,54
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Mauricio Guardiano Cardoso Trabalhista Concursal R$ 10.523,95
Meire Elaine Xavier da Costa Trabalhista Concursal R$ 1.737,22
Nelson Pereira De Castilho Trabalhista Concursal R$ 13.842,90

Patricia De Melo Souza Guirado Trabalhista Concursal R$ 10.687,02
Paulo Augusto De Moura Trabalhista Concursal R$ 12.694,52

Paulo Henrique Silva De Souza Trabalhista Concursal R$ 9.459,33
Paulo Jhones Bonfim Dos Santos Trabalhista Concursal R$ 7.759,52

Pedro Jose Da Paixao Trabalhista Concursal R$ 24.204,25
Pedro Neto Silva Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Raphael Lanca Castilha Trabalhista Concursal R$ 7.613,80
Renato Donizete Narduci Trabalhista Concursal R$ 15.930,88
Rodrigo Soares Feitosa Trabalhista Concursal R$ 13.412,51

Roberta Candido da Silva Trabalhista Concursal R$ 15.998,70
Rogério Zavattieri Trabalhista Concursal R$ 3.527,63

Ronaldo Tadeu Salerno Trabalhista Concursal R$ 7.388,58
Rusmar Felix Dos Santos Trabalhista Concursal R$ 7.072,00
Sandro Pacheco Pestana Trabalhista Concursal R$ 18.510,09

Sebastiao da Silva Trabalhista Concursal R$ 12.523,94
Sergio Alonzo Junior Trabalhista Concursal R$ 6.029,31

Sheila Alves Carvalho De Aquino Trabalhista Concursal R$ 5.857,56
Silmar Santos Da Paz Lima Trabalhista Concursal R$ 16.593,25
Silvia Satie Tanaami Galante Trabalhista Concursal R$ 30.636,65

Silvio Cesar Ponciano Da Silva Trabalhista Concursal R$ 18.072,30
Sonia Maria Coltri Trabalhista Concursal R$ 5.066,75

Suelen Regina Avila Nogueira Trabalhista Concursal R$ 15.810,71
Tabata Daniele De Lima Trabalhista Concursal R$ 10.364,20

Tadeu Junior Teixeira Camurca Trabalhista Concursal R$ 11.019,16
Tiago Benedito Claro Trabalhista Concursal R$ 7.208,75
Valdadir Rodrigues Trabalhista Concursal R$ 11.638,68

Vanessa Araujo de Almeida Trabalhista Concursal R$ 52.880,30
Vicente Nogueira Trabalhista Concursal R$ 21.695,47

Victor Hugo Trabalhista Concursal R$ 13.323,50

Victoria Donato Pinto Trabalhista Concursal R$ 9.893,45

Vitor Gaia Prates Trabalhista Concursal R$ 26.241,18

Wesley Santos da Silva Trabalhista Concursal R$ 76.372,36
Weslley Donizeti De Campos Trabalhista Concursal R$ 7.455,05

Yuki Ishiky Campos Silva Trabalhista Concursal R$ 7.254,90
TOTAL TRABALHISTA CONCURSAL R$ 2.421.985,37

Ademar Garuli Júnior Trabalhista Extraconcursal R$ 12.163,84
Anderson Pereira de Oliveira Trabalhista Extraconcursal R$ 15.270,48
Anderson William Pedroso Trabalhista Extraconcursal R$ 1.670,04
Anderson William Pedroso Trabalhista Extraconcursal R$ 1.392,81
Anderson William Pedroso Trabalhista Extraconcursal R$ 3.037,04
Aparecido dos Santos Costa Trabalhista Extraconcursal R$ 11.793,56

Cristian Willian Lopes da Silva Trabalhista Extraconcursal R$ 31.476,85
Geraldo Farias da Silva Júnior Trabalhista Extraconcursal R$ 131.983,26
Helio Marcos Pereira Junior Trabalhista Extraconcursal R$ 21.593,39

Jorge Henrique Mattar Trabalhista Extraconcursal R$ 2.181,66
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Jurandi Martins Peres Trabalhista Extraconcursal R$ 1.387,73
Luciano de Freitas Trabalhista Extraconcursal R$ 1.419,12

Ricardo Vanzella Vicente Trabalhista Extraconcursal R$ 1.200,00
Silmar Santos Da Paz Lima Trabalhista Extraconcursal R$ 18.048,19

TOTAL TRABALHISTA EXTRACONCURSAL R$ 254.617,97
Adoro S.A Quirografário Concursal R$ 44.627,50

Anderson Augusto Machado Quirografário Concursal R$ 44.274,12
Aparecida Ivonde Augusto Santone Quirografário Concursal R$ 43.735,30

Asa Comercio de Produtos Alimenticios Ltda Quirografário Concursal R$ 188.598,54
Auto Funilaria e Pintura C V Ltda Quirografário Concursal R$ 6.327,05

Auto Peças Rialan Ltda Quirografário Concursal R$ 358,63
Auto Posto Automan Ltda Quirografário Concursal R$ 96.157,44

Banco Honda S/A Quirografário Concursal R$ 56.724,89
Becap Com de Auto Peças Ltda Quirografário Concursal R$ 3.489,74

Bello Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 127.736,81
Boi Forte Frigorifico Ltda Quirografário Concursal R$ 137.928,71

BRF AS Quirografário Concursal R$ 4.932,73
Brida Lubrificantes Ltda Quirografário Concursal R$ 1.022,15

Banco Bradesco S/A Quirografário Concursal R$ 482.317,77
Calvo Coml Imp e Exp Ltda Quirografário Concursal R$ 4.196,63

Cecilia Orsi Caparros Quirografário Concursal R$ 2.589,13
Comercial de Veiculos de Nigris Ltda Quirografário Concursal R$ 5.701,26

Comercial Tudo em Carnes Ltda Quirografário Concursal R$ 38.462,76
Cooperativa Central Aurora Alimentos Quirografário Concursal R$ 10.354,37
Costa Com. Imp. Exp. de Prod. Alim. Quirografário Concursal R$ 8.309,71

CRBS S A  CDD Mooca Quirografário Concursal R$ 866,36
CTCELL Comercio e Comunicação Ltda Quirografário Concursal R$ 346,38

Della Via Pneus Ltda Quirografário Concursal R$ 2.088,76
Dias Com. de Bal. e Maquinas Ltda Quirografário Concursal R$ 500,33

Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto de Acesso Ltda Quirografário Concursal R$ 332,39
Diniz e Silva Pçs Serv P Aut Quirografário Concursal R$ 17.073,68

Elaine Cristina Alves de Souza dos Santos Informatica Quirografário Concursal R$ 652,15
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A Quirografário Concursal R$ 76.297,67

Empreendimento Coml Indl Ecil Ltda Quirografário Concursal R$ 37.502,14
Espacial Supr de Escritorio e Info Ltda Quirografário Concursal R$ 1.687,62

Frig West Frigorifico Ltda Quirografário Concursal R$ 1.379.793,82
Frigoestrela S/A Quirografário Concursal R$ 303.435,01

Frigorifico Astra do Parana Ltda Quirografário Concursal R$ 122.868,64
Frigorifico Barontini Ltda Quirografário Concursal R$ 4.455,54
Frigorifico Boi Mix Ltda Quirografário Concursal R$ 472.614,88

Frigorifico Fortefrigo Ltda Quirografário Concursal R$ 242.413,04
Frigorifico Irmãos Reis Ltda Quirografário Concursal R$ 8.267,72
Frigorifico Itapecirica S/A Quirografário Concursal R$ 105.177,09

Frigorifico Jr Ltda Quirografário Concursal R$ 103.331,22

Frigorifico Nosso Ltda Quirografário Concursal R$ 145.820,24
Frigorifico Nutribras Ltda Quirografário Concursal R$ 8.292,21
Frigorifico Paraiso Ltda Quirografário Concursal R$ 200.387,56

Frigorifico Rainha da Paz Quirografário Concursal R$ 119.094,02
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Frigorifico Rio Maria Ltda Quirografário Concursal R$ 120.310,45
Frigorifico Rosfran Ltda Quirografário Concursal R$ 19.890,81

Frigorifico São Miguel Ltda Quirografário Concursal R$ 189.973,72
Frigorifico Vale do Sapucai Ltda Quirografário Concursal R$ 39.857,85

Frimesa Cooperativa Central Quirografário Concursal R$ 12.666,56
Gonçalves Tortola S/A Quirografário Concursal R$ 107.410,39
Gutemberg dos Santos Quirografário Concursal R$ 572,06

Havita Importação e Exportação Ltda Quirografário Concursal R$ 24.863,52
Itaú Unibanco  S/A Quirografário Concursal R$ 1.647.190,95

J V O Com de Carvão Ltda Quirografário Concursal R$ 2.400,19
J A Comércio de Gêneros Alimentícios Quirografário Concursal R$ 108.562,28

Jaguafrango Ind. e Com. de Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 132.422,09
Londres Comércio de Carnes e Derivados Ltda Quirografário Concursal R$ 81.103,14

M E Com de Maq em Geral Ltda Quirografário Concursal R$ 398,66
Manfimex Importação e Exportação Ltda Quirografário Concursal R$ 63.587,62

Manuel Edson dos Santos Quirografário Concursal R$ 6.997,65
Marcca Marilia Comercio de Carnes Ltda Quirografário Concursal R$ 215.459,32

Marcel Silva Venancio de Oliveira Quirografário Concursal R$ 4.373,53
Metal Molas Comércio de Molas Ltda Quirografário Concursal R$ 9.907,92

N P A Informatica Ltda Quirografário Concursal R$ 2.376,19
NAF Comercial de Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 11.390,25

Nipobras Ind. Com. Exp. de Carnes Ltda Quirografário Concursal R$ 152.196,60
Nova 89 Comercio de Embalagens e Desc Ltda Quirografário Concursal R$ 700,46
N T Informatica e Instalação de Sistema Ltda Quirografário Concursal R$ 2.519,15

Plena Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 144.195,09
Plena Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 88.872,96

Pneuzago Comercial Ltda Quirografário Concursal R$ 4.464,50
Refugio - Segurança Eletronica Ltda Quirografário Concursal R$ 2.179,59

Rowesder e Antonio Ltda Quirografário Concursal R$ 39.361,77
Ryu Comercial de Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 4.324,02

Sabesb Quirografário Concursal R$ 6.827,52
 Safra S/A Quirografário Concursal R$ 591.862,20

Seara Alimentos Ltda Quirografário Concursal R$ 8.585,06
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Concursal R$ 2.654,15
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Concursal R$ 1.001,82

Solo Comercio de Veiculos  Ltda Quirografário Concursal R$ 500,33
Sudambeef Ind Com Import e Export Ltda Quirografário Concursal R$ 12.238,89

Sul Peixe Comercio e Importação de Frutos do Mar Quirografário Concursal R$ 20.020,27
T. de Jesus Almeida Confecções Quirografário Concursal R$ 972,55

Tim Celular S/A Quirografário Concursal R$ 11.886,99
Supermercado Alvorada Inamar Quirografário Concursal R$ 8.426,11

Vibra Agroindustrial S/A Quirografário Concursal R$ 71.984,80
Xinguara Industria e Comercio S/A Quirografário Concursal R$ 359.304,19

Yasuda Maritima Seguros Quirografário Concursal R$ 4.896,01
Wireless Comm Services Ltda Quirografário Concursal R$ 6.997,65

TOTAL QUIROGRAFÁRIO CONCURSAL R$ 9.009.831,54
Banco Mercedes Benz do Brasil Quirografário Extraconcursal R$ 1.309.018,63

Caixa Economica Federal Quirografário Extraconcursal R$ 4.539.590,46
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Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 1.351,14
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 1.294,03
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 853,14
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 386,78
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 1.041,38
Sindicato dos Comerciários de São Paulo Quirografário Extraconcursal R$ 8.542,34

Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas 
Próprias Quirografário Extraconcursal R$ 1.863,75

TOTAL QUIROGRAFÁRIO EXTRACONCURSAL R$ 5.863.941,65
Ac Tecnodiesel Peças e Serviços Ltda Me Me/Epp Concursal R$ 4.891,36

Ag Informatica Eireli Me/Epp Concursal R$ 1.259,58
Algoulart com Atac de Carnes Ltda Me Me/Epp Concursal R$ 38.777,39

Brasil Meat Ltda Me Me/Epp Concursal R$ 235.230,49
Fc Pneus e Acessórios Ltda Me Me/Epp Concursal R$ 572,06

MPF Nova União de Alimentos Eireli Me/Epp Concursal R$ 4.580,49
Renascer Rio Preto com de Embalagens Eireli Me/Epp Concursal R$ 1.784,40

Tac Pavan Informatica - Eireli Me/Epp Concursal R$ 11.808,53
Thermo Ice Ar Condicionado Ltda Me Me/Epp Concursal R$ 5.499,59

Ventury Automação e Adesivos Ltda - Me Me/Epp Concursal R$ 5.606,87
TOTAL ME/EPP CONCURSAL R$ 310.010,76
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